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e iluminação, equipado com mesa, cadeira 
e ar cond icionado, anexado ao palco. 

Estrutura metálica de Grid P-30 medindo 60 
Diária/Metro metros. 

Estrutura de Fechamento: locação com 
montagem e desmontagem de .fechamento. 
sendo os mesmos em placas tipo tapume na 
altura mínima de 2,20 metros, com travessa e 
suporte para fixação e sem pontas de lança, 
portões para saídas de emergência, de no 
mínimo 4,40 metros de largura. em metro 
linear . 
ARQU IBANCA DA: para 1.000 (mil pessoas, 
com bom acabamento, estrutura metálica 
tubular, sem cobertura. duas escadas de acesso 
com largura mínima de 2m e 20 em. corrimão, 
com fechamento total ou longarinas Dde 
proteção com espaçamento máximo de 15 em. 
Com Pára-Corpo medindo I metro e cinqüenta 
centímetros do piso ao I 0 degrau, totalm ente 
fechado ou com longarinas com espaçamento 
máx imo de 15 em. Pára-Corpo também na parte 
mais elevada da arquibancada, com o mínimo 
de l metro e cinqüenta centímetros de altu ra, 
totalmente fechado ou longarinas com 
espaçamento máximo de 15 em, com Pára
Corpo nas laterais com o mínimo de I metro e 
50 centímetros de altura. totalmente fechado ou 
longarinas com espaçamento máximo de 15 
centímetros, com roletas nas entradas 
principais, 02 (dois) camarins climatizados, 
medindo 4m x 8m cada, com bases para 
PAs,com instalação elétrica. 
TRIO ELETRI CO: Carreta 3 eixos; 
Comprimento mínimo: 23,00 metros. Altura 
máxima: 4,60 metros; Palco e sobre palco 
corn 1nínimo de 60m2 con1 cobertura; 
Grupo Gerador: 180 K WA (ou superior); 
Potência do sistema de som no mínimo 
50.000 watts. Entrada social e de serviço; 

Diária/Metro 

Loc. Diária 

Camarim: (Sofá, Geladeira, Micro-ondas, Ar 
Condicionado, TV LCD com sistema de câmera Loc. Diária 
para transmissão simultânea do palco, 
Espelho, Banheiro); Back Line (Palco) para 
cada trio: O I Bateria completa Pearl Export 
(ou simi lar); O I Amplificador para guitarra 
Peavey2 12;(ou simi lar)O I Amplificador para 
guitarra: O I Amplificado r para teclados; 
Captação (Microfonação) no mfnino: OI 
Microfone Bumbo; O I Microfone caixa 

9000 

1000 

lO 

5 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 58,58 

R$ 37,28 

R$ 14.9 12,33 

R$ 15.977,50 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 -000 
Si te: https :/ /presidentcdutra.ma.1wv. br/ 

R$ 527.250,00 

R$ 37.280,00 

R$ 149. 123,33 

R$ 79.887,50 
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top; O I Microfone caixadown; 03 Microfones 
condenser ( HH E OH); 03 Microfones tons e 
surdo latera l; 04 Microfones para percussão; 
02 Microfones captação de amps de GT; 08 
Microfones sem fio com receptor LX 4; 

TELÃO DE LED: Paine l de alta (0.78 em x 
0.78cm) 18 placas (4.68m x 2.34m I 12mm) 
sustentação NQ-30 em grid e levantado em 
talhas manualmente. 
CAMAROTE - metro de altura, revestido em 
compensado de 12mm, montado em estrutura 
metálica de tuba galvanizado de 11 /2 polegadas 
em com espessura de 3,00m m (patente 4830), 
aberto com toldos vínicos sem tensionados 
com dimensões de 12 metros de 
comprimento por 6,00 metros de profundidade, 
dotados de estrutura metálica em formato 
piramidal, com painel de fu ndo e laterais em 
os8 ou compensado de 12 mm, divisórias na 
altura 1.1 O metros em barrotes em compensado 
nas duas faces, pintados no cor a definir, 
fechamento de atura de 2,20 metros executado 
em chapa metálica pintada com tinta látex em 
cor a ser defin ida, piso composto por módulos 
estruturados em aço I 045 e forrados em 
compensado de 12m com sobre piso em osb 
ou compensado de 15mm. revestido com 
carpete com cor a ser definida, pintura em tinta 
pvc, látex, cor a ser defin ida, duas escadas de 
acesso e uma rampa com largura de 2,00 metros 
no mínimo e inclinação de no máximo 15 
(quinze graus). 
TENDA SXS locação de tenda em estrutura 
tubular metálica com cobertura de lona 
impermeável com tamanhos danados (6x6) com 
3.0 metros de altura do chão, nas laterais, 
dotado de luminárias com lâmpadas I OOw. 
TENDA 8X8 locação de tenda em estrutura 
tubular metálica com cobertura de lona 

Loc. Diária 

Loc. Diária 

Loc. Diária 

impermeável com taman ho variados (8x8) com Loc. Diária 
3,0 metros de altura do chão, nas laterais, 
dotado de luminárias com lâmpadas I OOw. 
TENDA I Ox I O locação de lenda em 
estrutura tubular metálica com cobertura de 
lona impermeável com tamanhos varados 
( I Ox I O) com 3,0 metros de altura do chão, 
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 
IOOw 

Loc. Diária 

15 

15 

15 

15 

15 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 12.782,00 

R$ 15.977,50 

R$ 3.728,08 

R$ 4.260,67 

R$ 5.858,42 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã. Presidente Dutra/MA. CEP: 65760- 000 
Site: https:''presidentcdutra.ma.gov.br ' 

R$ 19 1.730,00 

R$ 239.662,50 

R$ 55.92 1,25 

R$ 63.9 10,00 

R$ 87.876,25 
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SER VIÇO O E LOCAÇÃO OE 
BANH EIROS Q UÍMI C O S: Locação de 
cabine sanitária qu ímica (banhe iro quím ico) 
individual. para uso do público e m gera l, 
portát il. entregue no local do evento e removida 
após o término do mesmo, com d imensões 
mínimas I.IOm de largura por I, IOmt de 
profundidade com 2 , I Om de a ltura, porta com 
fechamento e indicação de ocupado, caixa de 
retenção de dej etos, porta pape l hig iênico, 
teto em material trans luc ido, pontos de 
ventilação. com equipe de manutenção 
durante o evento, e ret irada dos dejetos por 
equipe espec ializada e equipada após término 
do mesmo. 
C ontratação do serviço de segurança 
d esarmada - turno noturno, treinada, 
capacitada, uniformizada e nada consta na 
políc ia civil, durante todo per íodo do evento. 
devida mente credenciados para os dias dos 
eventos. Cotar preço g lobal para contratação. 
Serviço d e locação d e veículo, equipado 
com som automotivo de a lta potência. Para 
di vulgação do evento nas ruas deste município 
e municípios circunviz inhos. 
Divulgação do evento em emissoras de rád ios 
da região. tipo spot. Pct com 150 chamadas, 
duaração de 15 d ias . 
Serviço de hotela ria para 
hospedagens de integrantes de bandas, 
operários da estrutu ra do evento e produção. 
Fornecime nto de refeições necessárias para 
pessoas e arti stas envo lvidas na execução do 
evento . 
Serviços especializados d e 
ornamentação e decoração temática da 

Diária 

Diária 

Hora 

Unidade 

Diária 

Unidade 

200 R$ 319,55 

250 R$ 319,55 

50 R$ 2 13,03 

15 R$ 5.325,83 

150 R$ 213,03 

500 R$ 26,63 

25 área de realização do evento com Serviço 5 R$ I 0.65 1,67 

26 

27 

bandeiro las e toda estrutura necessária 
I para decoração. 
Cont ra tação de atração musical (banda 
show) de reno me Naciona l (gr a nde porte) 
estilo variado, com excelente repertório, 
equipe de palco, músicos de gabarito com 
instrumentos, som. iluminação e e fe itos à a ltura 
do espetáculo, para O I show de duração 
mínima de 02h00min. 
Contratação de atração musical (banda 
show) de renome nas Regiões Norte e 
Nordeste (médio porte) estilo variado, com 
excele nte repett ório, equipe de pa lco, músicos 
de gabarito com instrumentos, som, 
ilum inação e e fei tos à a ltura do espetáculo, 

Cachê 
Artístico 

Cachê 
Artístico 

2 

2 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$3 72.808,33 

R$ 85.2 13,33 

Aven ida Adi r Leda, s/ n, Bairro Tarumã, Pres idente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
S ite: httpc;://pres iúentedutra.ma.gov.br/ 

R$ 63.910,00 

R$ 79.887,50 

R$ I 0.65 1,67 

R$ 79.887,50 

R$ 3 1.955,00 

R$ 13.315,00 

R$ 53.258,33 

R$ 745.616,67 

R$ 170.426,67 
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para O I show de duração mínima de 02h30min. 

Contra tação de atração musical (banda 
show) de renome nas Regiões Norte e 
Nordeste, (pequeno porte), estilo variado, 
com excelente repertório, equipe de 
palco, mús icos de gabarito com 
instrumentos, som, il uminação e efeitos à 
a ltura do espetáculo, com show de 
duração mínima de 02h30min. 
Contra tação de a tração musical (banda 
show) de renome nas Regiões 
C ircunvizinhas estilo variado, com 
excelente repertório, equipe de palco, 
n1úsicos de gabari to corn instrurnentos, 
som, iluminação e efei tos à altura do 
espetáculo, com show de d uração 
mínima de 02h30min. 
Co ntra tação de a tração musica l (banda 
show) local), estilo variado, com 
excelente repertório, equipe de palco, 
músicos de gabarito com instrumentos, 
com show de duração mínima 
02h30mi n. 
DANÇAS FOLC LORIC AS: contratação de 
danças regionais fo lc loricas ta is como: bumba -
boi, dança portug uesa, cacuriá, tambor de 
crioula, entre outras danças típicas do período 
jun ino. 
AN IMADORJRECREADOR: pessoa que tem 
a função de desenvolver programas lúdicos, o 
técnico em recreação/ animador e aquele q ue 
tem o contato direto com público participante e 
com as ativ idades lúdicas desenvolvidas. Deve 
entender de comportamento humano, ter visão 
na área e p lanejamento antecipado e 
organizacional. Formação superior em educação 
física I ou artes. 
CERI MO NIALI STA: pessoa capacitada para 
realizar todas os eventos realizada pela 
adm in istração. 
F ILM AGE M: Cobertura em vídeo com com os 
melhores momentos do evento fe ito com 
Câmeras de Mão e Drone, inc luindo entrev istas 
e captcao de audio dig ita l. Cada video terá 
duracao de 4 a 8 minutos. 

FOT O G RÁFO: Cobertura fotográfica de todo 
o evento, seleção e montagem das melhores 
fotos em meio d ig ita l para entrega em pen 

Cachê 
Artístico 

Cachê 
Artístico 

Cachê 
Artístico 

Cachê 
Artístico 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

4 

5 

15 

lO 

20 

20 

20 

20 

Centro Administrati vo Ciro Evangelista 

R$ 53 .258,33 

R$ 53.258,33 

R$ I 0.651 ,67 

R$ 8.52 1,33 

R$ 2. 130,33 

R$ 2.662,92 

R$ 3. 195,50 

R$ 2. 130,33 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
S ire: llli.Rs: .1 !presidentedutra.ma. !!.OV .br. 

R$ 2 13.033,33 

R$ 266.291 ,67 

R$ 159.775 ,00 

R$ 85.2 13,33 

R$ 42.606,67 

R$ 53 .258,33 

R$ 63.9 10,00 

R$ 42.606,67 
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drive. com o mínimo de 100 fotos 

LOCUTOR: profissional capacitado, para 
le itura na realização dos séricos na área 
cerimonia lista 
PRODUÇÃO: Contratação de equipe de 
coordenação e produção, formada de I (um) 
coordenador gera l, I (um) assistente de 
produção, I (um) coordenador de segurança, 2 
(dois) e letric istas, 2 (do is) coordenador de 
mo ntagem, desmontagem e demais 
necessidades durante e depois do período da 
rea lização do evento. 
CADEIRAS ( locação) em PVC, sem braço, 
lote com I O und. 
MESAS: (locação) de PVC, quadrada, lote com 
lO und. 
PORTICO DE ENTRADA: Medindo lOm x 
6 m montada Q30, com I m de larg ura por 6m de 
altura de fora a fora e 8m de largura por 4 m de 
a ltura de dentro a dentro, revestido com banners 
sinalizadores de 4m de a ltura por lm de largura 
nas laterais e na parte superior, banner de lm de 
largura por 2m de a ltura. 
Brigadistas de emergência de p r imeiros 
socorros - fornecimento de locação e serviços 
de prestação de serviços de mãode obra de 
socorrista/br igadista - serviço de brigada anti
pânico para atuar em prime iros socorros em 
linha de show, uni formizado comcarga horá ria 
de 12 h, de acordo com a portaria reguladora. 
Grupo gerador silenciado de ISO kva. 
Conta iner tratado acusticamente (nível de 75 dB 
a 5mt de distância), com regulador automático 
detensão frequência, painel e létrico completo 
(vo lt ímetro, amperímetro, comandos), disj untor 
geral tripolar, nas tensões de 220 volts, 380volts 
ou 440 volts, com combustível, operador, cabos 
e létricos com comprimento de até 50 metros de 
passa cabos, extintor de incênd io abc, caixa 
intermediária de distribuição e létrica com 
med idas de 50x40x20cm contendo i:1ternamente 
05 barra de cobre sendo 03 fazes O I neutro e O I 
terra isolado por epóxi, proteção externa e a ltura 
do solo de I Ocm. 

Diária 

Diária 

Loc. Diária 

Loc. Diária 

Diária 

Diária 

Loc. Diária 

20 

20 

500 

250 

20 

50 

15 

Centro Administrat ivo Ciro Evangelista 

R$ 1.597,75 

R$ 5.325,83 

R$ 53,26 

R$ 53,26 

R$ 2. 130,33 

R$ 3 19,55 

R$ 3.728,08 

Avenida Adir Leda, s/n, Bai rro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
Si te: https:/ipresíuentedutra.ma.gov. br/ 

R$ 3 1.955,00 

R$ I 06.5 16,67 

R$ 26.630,00 

R$ 13.3 15,00 

R$ 42.606,67 

R$ 15.977,50 

R$ 55 .92 1,25 
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Grupo gerador silenciado de 180 kva. 
Container tratado acusticamente (nível de 75 db 
a 5mt de distância), com regulador automático 
de tensão frequência, painel elétrico completo 
(voltímetro, amperímetro, comandos), disj untor 
geral tripolar. nas tensões de 220-· volts. 380 
volts ou 440 volts. Com potência máxima de 
regime de trabalho de 180kvas, com 
combustível. operador. cabos elétricos com 
compriOmento de até 50 metros de passa cabos, 
exti ntor de incêndio abc. caixa intermediária de 
distribuição elétrica com medidas de 
50x40x20cm contendo internamente 05 barra de 
cobre sendo 03 fazes O I neutro e O I terra 
isolado por epóxi. proteção externa e altura do 
so lo de I O em. 
Decoração básica - serviços de ornamentação a 
serem realizados em espaços públicos ou 
privados alugados ou cedidos para a realização 
de eventos ou festas utilizando 25 metros de 
malhas decorati vas . I O metros de cort inas, I O 
toalhas de mesa, 30 capas de cadeiras plásticas 
sem braços, I arranjo grande de flores diversas, 
O I Mesa de Cerimônia com toalhas. 
Decoração normal - serviços de decoração a 
serem realizados em espaços públicos ou 
privados alugados ou cedidos para a realização 
de eventos ou festas uti lizando 50 metros de 
malhas decorativas . 20 metros de corti nas de 
cetim. 30 toalhas de me a , 200 capas de 
cadeiras plásticas sem braços,03 arranjos grande 
de fl ores diversas. O I Mesa de Cerimônia com 
toalhas, O I púlpito, 2 colunas ornamentais, 2 
vasos com arranjos para colunas, O I tapete 
passarela grande. 
Ornamentação normal - serviços de 
ornamentação temática e cultural a serem 
realizados em espaços e vias públicas 
compreendendo a produção e/ou recuperação de 
O I peça artesanal confeccionado em madeirite 
naval, com pintura cores diversas, produção de 
O I peça em palha natural e outros materiais 
(alegorias, luminárias e peçascongêneres) de 
pequeno e grande porte com montagem e 
desmontagem conforme demanda da 
contratante. 

Loc. Diária 15 

Diária 15 

Serviço lO 

Serviço lO 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 8.52 1.33 

R$ I 0.65 1.67 

R$ 19.173,00 

R$ 23 .433,67 

Avenida Adir Leda. s/n. Bairro Tarumã. Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
Si te: https: '. prc.:siuentcdutra.ma.gov.br 

R$ 127.820,00 

R$ 159.775,00 

R$ 19 1.730,00 

R$ 234.336,67 
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Decoração junina - serviço de decoração -
confecção de bandeirolas em tnt em cores 
diversas perfazendo todo o circuito do evento 
incluindo a praça de alimentação. Enfe ites com 
motivos juninos, confeccionados em cores 
variadas. tais como: balões, fl ores e leques. 
Confecção de uma fogueira artificial em 
madeira, com ilum inação elétrica e ventilado, 
estruturas metálicas e revestidas (temáticas), 
ornamentação de barracas, ornamentação de 
palco. O serviço será executado na realização 
das festividades jun inas do município com 
duração de no n1ínimo I O (dez) dias 
consecutivos com montagem e desmontagem. É 
necessária a manutenção do serviço no decorrer 
do evento. 
Decoração otimizada - serviços de 
ornamentação a serem realizados em espaços 
públicos ou pri vados alugados ou cedidos para a 
realização de eventos ou festas utilizando 160 
metros de malhas decorativas, 60 metros de 
cortinas de cetim, 50 toalhas de mesa, 500 capas 
de cadeira plástica sem braço, I O jarros 
decorativos com arranjos, I O Colunas 
ornamentais. O I Mesa de Cerimônia com 
toalhas, 5 arranjos para cerimônia, O I tapete 
passarela grande, 50 tampões de madeira, 50 
arrajos de flores variados, O I Mesa para Buffet. 
O serviço será executado na realização das 
festi vidades do município com montagem e 
desmontagem. É necessária a manutenção do 
serviço no decorrer do evento. 

Decoração Nata lina 
Decoração Carnavalesca - serviço de 
decoração - confecção de ornamentos em cores 
diversas perfazendo todo o ci rcui to do evento 
incluindo a praça de al imentação. Enfeites com 
motivos carnavalescos. confecc ionados em 
cores variadas, tais como: máscaras, 
pierrot,fotão,personagens, ornamentação de 
palco, estruturas metálicas e revestidas 
(temáticas), ornamentação de tendas. O serviço 
será executado na real ização das festividades 
carnavalescas do município com duração de no 
mínimo I O (dez) dias consecutivos cotn 
montagem e desmontagem. É necessária a 
manutenção do serviço no decorrer do evento. 
Show pirotécnico noturno tipo : : - OI und 
torta I I O tubos tubos europa " leque"; - O I und 
torta I 03 tubos pancadão extreme; - O I und 
torta 120 tubos meteoro - O I und tor1a 15 I tubos 
I ,5; - O I ki t 09 tubos 4" cores variadas; *com 

Serviço 

Serviço 5 

Serviço 

Serviço 

KIT 3 

Centro Administrativo Ciro Evange lista 

R$ 1 06. 516.67 

R$ 42.606,67 

R$127.820,00 

R$1 06.5 16,67 

R$ 27.694,33 

Avenida Adir Leda. s/n. Bairro Tarumã. Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
Si te: https: 1/pres i d~ntedutra. ma.uov .bri 

R$ I 06.5 16,67 

R$ 2 13.033 ,33 

R$ 127.820,00 

R$ I 06.516,67 

R$ 83.083 ,00 



52 

IPRESIII:>E-TE 

11:> U"T'R.A... 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/ 0001-08 

duração mínima de 07 minutos. 

Fo r necimento de fogos de art ifício com 
efeitos para eventos em gera l. ( I O Gerbs 15 

egundos lndoor Agf (a ltura 2 Mts) Festas, KIT 20 R$ 12.782,00 
Disparador Acionador De Fogos E Gerbs 12 
Canais Sem Fio) 

TOTAL 

R$ 255.640,00 

R$ 6.545.975,08 

2.2 Valor Estimado de Gastos: R$ 6.545.975,0R (seis mi lhões, seiscentos e quarenta e cinco 
mi l. novecentos e setenta e c inco reais e oito centavos). 

3.0 DA JUSTIFICATIVA 

3. J A futura contratação é justificada para suprir as demandas de shows, equipamentos, 
estruturas e serviços de apoio a eventos e campanhas desenvolvidas pelas Secretarias 
municipais uma vez que a administração não conta com os equipamentos e pessoal técnico 
para montagem e manutenção dos serviços hora contratados. 

4.0 DAS OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DO(S) LI ClT ANTE(S) VENCEDOR (ES) 

4.1 Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital de acordo as 
normas técnicas de segurança do trabalho, da ABNT, do CREA OU CAU, da Equatorial 
Maranhão, do CORPO DE BOMBELRO e demais legislação vigente e as especificações do 
Anexo I - Termo de Referência: 

4.2 Pagar todos os tri butos que incidam ou venham a incidir, direta ou ind iretamente, sobre os 
produtos I serviços ofertados; 

4.3 Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

4.4 Aceitar. nas mesmas condiçõts contratuai s, os acréscimos ou supressões que se fi zerem 
nece sári os no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor contratado; 

4.5 Fornecer o objeto li citado, no preço e forma estipulada na proposta; 

4.6 Fornecer o objeto nos seguintes prazos e cond ições: 

- Palcos. Iluminações e Estruturas: Montados, testados e prontos com no míni mo 5 (cinco) 
horas de antecedência antes do iníc io do evento ; 

onori zação e Painéis: Montados, testados e prontos com no mín imo 3 (três) horas de 
antecedência antes do início do evento; 

Centro Admini strati vo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https: prcsidentcdutra.ma.gov.br/ ft! 
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- Banheiros químicos e Camarins: Real izar no mínimo I (uma) limpeza diária, ou de acordo 
com a necessidade, não ultrapassando o limite de 3(três) limpezas diárias a fim de deixar o 
mesmo em condições de uso, ficando a cargo da secretaria requisitante indicar a contratada as 
devidas indicações de gênero dos banheiros químicos; 
- Trio Elétri co: Disponibili zado com motorista habilitado em categoria compatível com o ti po 
de veícu lo empregado, estando incluso no preço, todos os custos como mão de obra, 
transporte, combustível, a limentação, hospedagem, impostos entre outros; 
- Geradores e Outras Máquinas I Equipamentos: Dispostos em local indicado pela secretaria 
requisitante com pelo menos J(três) horas antes do início evento ou em horário previamente 
requisitado pela administração, devidamente acompanhado de um técnico para instalação, 
manutenção e apoio, abastecimento e translado incluso; 
- Fornecimento de equipe de apoio: Prestado por pessoal/equipe preparada, com vestimentas 
condizentes com a função. A quantidade de pessoas será indicada pela secretaria requisitante, 
deverão estar disponíveis com 2 (duas) horas de antecedência antes do início do evento; 
-Os artistas deverão comparecer com no mínimo 2 (duas) horas antes da apresentação. 

4.7 - Não serão contabi lizadas diárias de montagem e desmontagem, bem como os dias em 
que não houver eventos. Os valores uni tários devem cobrir transporte, montagem e 
desmontagem. 

4.8 A empresa prestadora do serviço deverá ser responsável pela guarda e cobertura dos 
equipamentos contra intempéries; 

4.9 A empresa é responsável também pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das 
estruturas e equipamentos, matcriàis e ferramentas util izadas para a prestação dos serviços, 
não cabendo a Contratante arcar com qualquer despesa relativa a dano, desaparecimento, 
roubo ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas; 

4. 1 O A licitante deverá arcar com todas as despesas com impostos, encargos sociais e fiscais, 
hospedagem, alimentação, transporte, montagem, desmontagem, manutenção e instalação dos 
equipamentos e outra e quaisquer outras despesas que por ventura venham a ocorrer, 
inc luindo as despesas referentes às licenças necessárias para a realização da festa, inclusive o 
Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros local para a festa; 

4 .11 Apresentar a cada serviço ART (Anotação de Responsabil idade Técnica) assinada e 
devidamente autorizada e registrada em nome do responsável técnico da contratada no CREA 
OU CAU local e ainda com a devida autorização do Corpo de bombei ro sob as expensas das 
contratada (no que couber). 

4.12 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento do objeto; 

Centro Admin istrativo Ciro Evange lista 
Avenida Adir Leda, s/n, Rni rro Tarumã, ?residente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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4. 13 Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação comprobatória 
sempre que sol icitado pelo município, durante todo a vigência da Ata de Registro de Pre~os . 

5.0 PRAZO DE ENTREGA E FISCALIZAÇÃO 

5.1 O prazo para entrega do Objeto será de até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento, 
pelo fo rnecedor, conforme ordem de serviços emitida pela secretaria demandante. 

5.2 Serão nomeados como Fiscais e Gestores(as) da Ata de Registro de Preços e ou Contrato, 
o(s) servidor(s) indicados pelas se tarias olicitantes. 

Nos termos do Art. 7° da Lei 8.666/93. 
APROVO o Presente Termo de 
Referência, pois o mesmo encontra-se 
adequado às seguintes exigênc ias legais. 

Data _!1_6!~--~~ --'---=--

Elias Rodrig Lima 
Assessor Executivo e Or enador de 

Despesa 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bai rro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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AUTORIZAÇÃO 

OTÁVIO RENA MENESES DELMONDES SANTA A 
Pregoeiro 

esta 

Senhor Pregoei ro. 

Conforme expediente da Prefeitura Municipal Presidente Dutra - MA, e de acordo com o 
Decreto de n° 25 7/202 1, que nomeou o Pregoeiro e Equipe de apoio, desta Prefeitura 
Muncipal. AUTORIZO na forma da Le i 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração 
e abertura de processo licitatório, objetivando a Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de locação de estruturas diversas, equipamentos, mão de obra 
especiali zada e bandas para apresentação de shows artísticos, visando atender aos diversos 
eventos a serem realizados no município de Presidente Dutra-MA 

Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão. em 19 de maio de 2022. 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangelis ta 
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AUTI I<\ÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, 
autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. E u Otávio 
Renan Meneses Delmondes Santana, Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra -
MA, Estado do Maranhão, o subscrevo. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRON ICO S ISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROC ESSO ADMJNISTRATIVO DE N": 09052022001 /2022 
PREG ÃO ELETRONICO N" 013/2022 SRP 

OBJETO: Contratação de empresa es pecializada em prestação de serviços de locação de 
estr·uturas diversas, equipamentos, mão de obra especializada e bandas para apresentação de 
shows artísticos, visando atender aos diversos eventos a serem realizados no município de 
Presidente Dutra-MA. 

REQUISTT A TE: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

VALOR TOTAL R$ 6.545.975,08 (Seis milhões Quinhentos e quarenta e cinco mil novecentos e 
setenta e cinco reais e oito centavos). 

OTAVIO RENAN M 
p 

DESSANTANA 

C~ní. . o Admin istrativo Ciro Evangeli sta 
Avenida Adir Leda. s/n. Ba irro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760-000 
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DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL No 0102, TERÇA-FEIRA. 03 DE AGOSTO DE 2021 [ PÁCi. 3/3) 

DECRETO 

DECRETO NV 257, 03 DE AGOSTO DE 2021 

OISPCE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, no uso de suas 
atribuições legais e o que determina os termos do artigo 32, inciso IV, § 1º da 
Lei Federal n.2 10.520 de 17 de julho de 2002, 

RESOLVE: 
Art. 12 - Nomear como Pregoeiro e como membros de equipe de apoio e 

suplentes, para julgar e conduzir os Processos Licitatórios na modalidade 
Pregão da Administração M unicipal, os servidores abaixo relacionados: 

A Membros Efetivos 
.. Otávio Renan Meneses Delmondes Santana - Pregoeiro Oficial 

Mateus Sousa Pereira da Silva - Membro da Equipe de Apoio 

Fellipe Rodrigues da Silva Melo - Membro da Equipe de Apoio 

• 

Art. 22 - Os t rabalhos dos servidores ora nomeados, deverão szr executados 
conforme as disposições constantes da Lei Federal n.v 10.520/ 02 e 

subsidrariamente na Lei Federal n.v 8.666/93 e suas alterações. 
Art. 32- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/ MA, AOS 03 

DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2021. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito Municipa l 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 I Presidente Dutra - MA 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

-Rômulo Carvalho Alves 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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DESPACHO 

Procuradoria do Município de Presidente Dutra - MA 

Anexo ao presente está sendo encaminhado processo administrativo, 

para exame da minuta de instrumento co!'?vocatório e anexos, para fins de abertura 

de processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO que versa a 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação de 

estruturas diversas, equipamentos, mão de obra especializada e bandas para 

apresentação de shows artísticos, visando atender aos diversos eventos a serem 

realizados no município de Presidente Dutra-MA, conforme edital e anexos. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, nos 

termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federal n° 8. 666193, Lei Federal n° 

1 O. 52012002 e suas alterações posteriores. 

Presidente Dutra - MA, 19 de maio de 2022. 

OTÁVIO RENAN ME 

Centro Admi nistrativo Ciro Evangeli sta 
Avenida Adi r Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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MINUTA DO EDITAL DO PREGAO ELETRONICO N° OOX/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRE OS 

REGIDO PELA LEI N° 10.520/02, DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 201 , 
LEI COMPLEMENTAR W 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR No 147/2 
LEI COMPLEMENTAR N° 155/2016, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE 
DISPOSIÇÓES DA LEI N° 8.666/93 E SUAS AL TERAÇÓES POSTERIORES E 
LEGISLA ÓES PERTINENTES. 
INTERESSADO: 
Prefeitura Munici ai de Presidente Dutra/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° PROCESSO LICITATORIO 
XX0001 /2022/PMPD 
ORGAO GERENCIADOR: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

TIPO DE LICITAÇAO: 0 : 
MENOR PRE O "POR ITEM" RMA PARCELADA 
OBJETO: 
Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de locação de estruturas diversas, equipamentos, mão de obra 
especializada e bandas para apresentação de shows artísticos, visando atender aos 
diversos eventos a serem realizados no municí io de Presidente Dutra-MA. 
O Pregão será realizado em sessão · lica line por meio de recursos de tecnologia 
da informação E ET, através do site: 
htt s://www.com ras residentedutra.com.br 
RECEBIMENTO DAS PROP S: 

gratuitamente nos sítios: 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo e Ordenador de 

Despesas 

htt :// res1dentedutra.ma. ov.br/ 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com XX páginas, 

incluindo esta, numericamente ordenadas. 

~-------------------------------~----------------------------------_J 

Centro Admin istrativo Ciro Evangelista 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrai~ 
portal https://www.compraspresidentedutra.com.br de mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correç- ou á 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualiz 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar des 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de ativ· 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credencia to 
https://www.compraspresidentedutra.com.br 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as micr 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pess 
individual - MEl , nos limites previstos da Le1 Complementar 

m esas de pequeno 

4.3 Não poderão participar desta licitação os int 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e c 
legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições 

4.3.3 estrangeiros que não tenham re 
para receber citação e responder administ 

4.3.4 que se enquadrem nas 

a..:=--.~01 a microempreendedor 
006, conforme segue: 

ratos administrativos, na forma da 

com poderes expressos 

4.3.5 que estejam 
processo de dissol 

rso de credores, concordata ou insolvência, em 

ivil de Interesse Público- OSCIP, atuando nessa condição 
á rio); 

fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
/2017) ; 

~~~-~~~·,ss~íve a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5° 
í /1998, desde que no objeto desta licitação se insiram entre as atividades 

no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social 
0 1.406/2017-TCU-Pienário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos 

· s atos constitutivos. 

omo condição para participação no Pregão, o licitante assinalará " sim" ou " não" em 
po próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos 
pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas 
categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade~ 
impedimento de licitar e contratar com a Admin istração Pública, além de ser descredenci 
do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 
das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitur unici I 
Presidente Dutra - MA poderá realizar procedimentos complementares, me te diligê cia, 
tais como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício - · 
anterior e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que lg 
apresentados na forma da Lei , por fotocópias devidamente registradas 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em outro ó gu 
subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigê as da 

4.4.1.3 Também serão aceitas a ORE e outras de 
Escrituração Contábil Digital - ECO, desde que compro 
Federal do Brasil , por meio da apresentação do Term 

s onibilizadas via 
· s o desta à Receita 

(recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, 61FT

também poderá ser realizada por meio da di 
tais como a Declaração do Programa Gerad 
Nacional, devidamente transmitida à Re 
Identificar as informações acerca do f 

4.4.1.5 Para fins de definição do "ú o exe tcto social" da ORE a ser exig ida, será 
considerado, na data de abertura da sess ú ca, o limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da crituração Co il Digital - ECO ao Sped, nos termos do que 
fixa o Art. 16, §4° da lnstruçã ativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 Declaração de 
Supervenientes lm 

con ões estabelecidas no Edital e Inexistência de Fatos 
bilitação; 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 4.4.3 Declaraç
insalubre e 
aprendiz, 

rega m r de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
o arti o r . XXXIII , da Constituição; 

a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
TI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

ec que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 
osta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

s declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
.._-. .. d erão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 

ocumentos de habilitação, o não envio está sujeita a pena de desclassificação. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

Centro Administ rativo Ciro Evangelista 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemen 
com os documentos de habi litação exigidos no edital , proposta com a descrição do ob· 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilita 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 
sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
de habi litação, ainda que haja alguma restrição de regular' 
termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações n 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorren 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas o sistema 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitan 
documentos de habilitação anteriormente inser 

5.7 Não será estabelecida, nessa e~~• 
propostas apresentadas, o que so 
negociação e julgamento da proposta. 

ma; 

"-ílolololl~~""·· ordem de classificação entre as 
após a real ização dos procedimentos de 

5.8 Os documentos que compõem a propo a habi litação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibiliza ara avalia ao do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lan~·~...._ --..... 

6.1 O licitante sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

scrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 
if ica o do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de validade 

antia. 

odas as especificações do objeto contidas na proposta vincuiam a Contratada. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente nos do objeto. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bai rro Tarumã, Presidente Dut ra/ M A. CEP: 65760 - 000 

Site: https:/ /presidentedutra.ma.gov.br/ 

6 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornece~ 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualida 
adequadas à perfeita execução contratual , promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial , quanto na etapa de lances, s 
exclusiva responsabil idade do licitante, não lhe assistindo o direito de pie· r qu 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto . 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas 
contratados pode ensejar a responsabil ização pelo órg- de 
devido processo legal, gerar as seguintes consequênci s: 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, no 
Constituição; ou condenação dos agentes públic~~iil.l: 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso ver" 1cada 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CL~~ 
DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação 
eletrônico, na data, horário e local indicados 

em sessão pública, por meio de sistema 
e Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as•~,_~ tas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em os requisitos estabelecidos neste Edital , contenham 
vícios insanáveis, il u nã apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência . 

· · ada a proposta que não identifique o licitante. 

ão será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
mpo real por todos os participantes. 

~~~11"-ílliile~s~c 1ficação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
jt:1 a efeito na fase de aceitação. 

tema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
art parão da fase de lances. 

1stema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
tes . 

.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail , com 
o(a) Pregoeiro(a ) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis , já que ta l ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 
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7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário f ixa 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7. 7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou perce 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre o~ces, q 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à pr q obrir 
oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais) . 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licita nã derá r inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser i rior a trê gundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema o 

7.1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrôn do de disputa "aberto" 
prorrogações. em que os licitantes apresentarão lances públ icoa~~~ .. 

7. 11 A etapa de lances da sessão pública te · 
prorrogada automaticamente pelo sistema ua 

de dez minutos e, após isso, será 
lances ofertados nos últimos dois 

minutos do período de duração da ses -

7.12 A prorrogação automática da e a 
minutos e ocorrerá sucessivamente se 
prorrogação, inclusive no caso de lances in 

, de que trata o item anterior, será de dois 
qu houver lances enviados nesse período de 

diários. 

o pregoeiro, ass 
pública de lance , 

sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá 
ela e 1pe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

nsecução do melhor preço. 

a no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
erados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

ade/órgão competente; 

7,4,~~--~~ese do subitem anterior, a ocorrência será reg istrada em campo próprio do 

ão rão aceitos dois ou mais lances de mesmo va lor, prevalecendo aquele que for 
e registrado em primeiro lugar. 

urante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real , 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7. 18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.19 Quando a desconexão do s1stema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utiliz~ 
para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço " Por Item" , tinido 
neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pro 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempr 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própri 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à como.~"''!!!W• 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim c o das 

• para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 2006. 

• 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresa 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) ac 
lance serão consideradas empatadas com a primeira coloca 

7.24 A melhor classificada nos termos do ite 
última oferta para desempate, obrigatori3ment 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados p 
automática para tanto. 

equeno porte que 
proposta ou melhor 

7.25 Caso a microempresa ou a e 
não se manifeste no prazo estab 
microempresa e empresa de pequeno port 
por cento), na ordem de ssificação, 

ueno porte melhor classificada desista ou 
erão convocadas as demais licitantes 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
ra o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem ante~-..... 

7.26 No caso de equ· 
pequeno porte qu 
rea lizado sortei e tre 
melhor oferta. 

vai es apresentados pelas microempresas e empresas de 
os intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

resentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
a que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

nces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 

7.1 avendo eventual empate entre propostas ou lances, o cri tério de desempate será 
le p ·sto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

ente, aos bens: 

.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
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7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públ ica, o 
encaminhar, pelo sistema eletrôn ico, contraproposta ao licitante que t 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a neg 
diferentes das prevista deste Edital 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, 
demais licitantes . 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classifica 
envie a proposta adequada ao último lance ofert 
acompanhada, se for o caso, dos documentos comple 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já a r sentados. 

o e 2 (duas) horas, 
ociação rea lizada, 

quando necessários á 

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeir 
proposta. 

e aceitação e julgamento da 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPO 

8.1 Encerrada a etapa de negociaçã iro examinará a proposta classif icada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao o à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para con atação neste I e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e n ° do art . 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que: 

com os requisitos estabelecidos neste edital ; 

specificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

o final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU -
p1f~(M--~~e apresentar preço manifestamente inexequível. 

uando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possurra recursos 
· nte ara executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

menor lance que: 

.1.1 for insufrciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços por 
lt m ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
rnsumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 
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a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessid~ 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei no 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no 1tem 9.4 do An VIl-A 
da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilid 
proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeiro para a entrega 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a re 

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trin~~• 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade d roposta 
evidente pela análise da proposta comercial , não se o ssível 
desclassificação, a Comissão poderá realizar diligên · s par feri 
exequibi lidade da proposta . 

a média dos 
flagrante e 

sua imediata 
a legalidade e 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que 
exequibilidade e a legalidade das propostas, dev~.._llli 

gências para aferir a 
provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspe 
diligências, com vista ao saneamento ~!11111111 

reiniciada mediante aviso prévio n 
antecedência, e a ocorrência será regi 

são públ ica para a realização de 
essão públ ica somente poderá ser 

mínimo, vinte e quatro horas de 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitant enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disp 'vel no sistem , no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

pr ogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
i ante, antes de findo o prazo. 

assíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham s cara rística o material ofertado, ta1s como marca, modelo, tipo, fabricante e 

lém d outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
inha os por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

lo ro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
~~lliíilíliliã~o da proposta. 

detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto 
ado orma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta 

e 01 o s), contados a partir da requisição do Pregoeiro , sob pena de desclassificação, com 
bje o de conferir a especificação e ausência de falhas no produto. 

8. . .1. A amostra, caso requisitada, somente será da empresa classificada provisoriamente 
m primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas. 

8.6.3.2. Será reje itada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as 
disposições previstas no Termo de Referência. 
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8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus 
representantes legais, quando prévia e forma lmente requerida pelo interessado. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s~ 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e , assim, sucessivamente, até a verifi ão de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apr 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificaçõ 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente fo es 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteú e das di s referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitan s. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumpri 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

· 1cações do objeto, 
produto ou da área 

especializada no objeto. 

8. 7. Se a proposta ou lance vencedor for desc 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamen 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro 
data e horário para a sua continuidad 

o, o Pr oeiro examinará a proposta 
de classificação. 

á a s ssão, informando no "chat" a nova 

8.1 O. Nos itens não exclusivos para a p de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for ac e ntes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pe sistema, da tual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 12 006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. Encerrada a anár qua to · ção da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observa o 1spos nest Edital. 

xame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

ipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

o for o caso; 

ada Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
oria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c dastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
m ntido pelo Conselho Nacional de Justiça 
www.cnj. jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
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9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consu ltas 
das alíneas "b", "c'· e "d" acima pela Consulta Consol idada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf .apps.tcu.gov.br/) ~ 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, d re as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administr 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pess ·uríd 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Prestador de se · 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verifica 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpediti --9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9 1.2.1 2. O licitante será convocado para manifestação 

9.1 .3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro repu 
de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova v 

rime to do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
sít1 rônicos oficia is emissores de certidões feita pelo Pregoeiro logra r êxito 

~~~-~~~~s) certidão(ões) vá licia(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

endo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
sán à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

o a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
inabilitação. 

9. . Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
ediante a apresentação dos documentos orig inais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e ~ 
licitante for a filia l, todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos som e em 
nome da matriz. 

deste 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva se 

o de Empresas 

9.8.3. No caso de sociedade empresária o 
EIRELI : ato constitutivo, estatuto ou co 
Comercial da respectiva sede, 
administradores; 

ificado da Condição de 
dicionada à verificação da 

sa indi dual de responsabilidade limitada -
~~·119or, devidamente registrado na Junta 
de documento comprobatório de seus 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Em as Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a m · no caso de ser o participante sucursal , f ilial ou agência; 

9.8.5. No caso de rnscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
ue o a vou, evidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

as Jun icas da respectiva sede:, bem como o registro de que trata o art. 107 
19 

cumentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
ão respectiva. 

GULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9 .9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributá~i 
federais e á Dívida Ativa da União (DAU) por ela.s administrados, inclusive aqueles relativ _s . 
Seguridade Social , nos termos da Portana ConJunta n° 1.751 , de 02/10/2014, do Secretano 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (F 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do tr 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
maio de 1943; e certidão conforme o artigo 5° da portaria 14 
Trabalho e Emprego. ~--

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

ipal, relativo ao 
ível com o objeto 

contratual ; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda 
relativa à atividade em cujo exercício contrata o4olllll"'llllllll• 

· o ou sede do licitante, 

9.9.6. 1. Certidão negativa de débitos, ou certi 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitan 
Fazenda Estadual ; 

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certid o sitiva 
do Estado, expedida pelo Estado do 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
ou sede do licitante, comprovando a 

9.9.7. Prova de regularidade ....-.-~ Fazenda Municipal (CND's e Alvará de Funcionamento) 
do domicí lio ou sede d · itant · atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

pelo Município 
Fazenda Munic1p 

s, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
de do licitante , comprovando a regularidade para com a 

ão neg ·va, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
edid pelo Município do domicil io ou sede do licitante; 

te seja cons iderado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
~-""··~ objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

so o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
sa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

c provação de regularidade fiscal , mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
e inabilitação. · 

9.1 O. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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9.1 0.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualiza~ 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçã 
proposta; 

9.1 0.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admit -
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
existência da sociedade; 

9.1 0.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou cont 

9.1 0.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante o 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrent~,..,.... 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG = ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONG 
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO 

ISG = ATIV T TAL 
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LON 

9.1 0.3. As empresas, que apresentarem 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvênci 
comprovar patrimônio líquid 10% (dez 

ulta inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

item pertinente. 

ai (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
rcento) do valor total cotado pela licitante ou do 

eito como na forma da lei o balanço patrimonial e 
esentados: 

pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
unta Comercial ; 

r cota de responsabilidade limitada (L TOA): Por fotocópia do livro 
ive Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 

~~--iil~~·a~l da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
mbr 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 

a na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
uiv nte; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
· rados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicí lio da licitante; 

.1 0.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
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9.1 0.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. Apresentar certidão de regularidade do profissional que assinou o balan~ 
(CRP). 

9.1 0 .6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração tábil 
Digital - ECO, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Br , 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Siste Públ o ~---~ 
Escrituração Digital - SPED). 

9.1 0.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais dem 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devid 
representante legal e pelo Contador responsável , e registrados em J 

~ ....... 
9.1 0.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuid 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedê 

p oa jurídica, 
apresentação da 

documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.1 0.8. 1. No caso de certidão positiva de recuperaçao rajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo pl de cuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.0 11. 09 de eiro de 2005, sob pena de 
inabi litação, devendo, ainda, comprovar todos equisi os de habilitação. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11 .1 Atestado técnico emitido p mpres e 1reito público ou privado, devidamente 
reg istrado no Conselho Regional de En rquitetura e Agronomia ou no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo, comprovando q o sponsável técnico da proponente executou 
serviços similares ao objeto resente licit ao; 

9.11.2 A proponente 
responsável técnico 
da proponente, 
pessoa jurídica m 
Conselho de Arq · 
licitatório Cópia 
de em 
devida 

~,,.,_.IQW que o profissional de nível superior indicado para 
det ntor do(s) atestado(s) pertence ao quadro permanente 

ntação da cópia da certidão do registro e quitação de 
elho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia ou 

nismo, com validade abrangendo a data do presente certame 
e registro de empregados ou cópia da folha do livro de registro 

·nda, cópia do contrato social ou da última alteração contratual 
na junta comercial , no qual conste o nome do detentor do atestado de 

.4 A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante 
ópia do Contrato de Trabalho com a empresa , constante da Carteira Profissional ou da Ficha 

de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional , com o visto 
do Ministério do Trabalho, ou mediante cert idão do CREA, devidamente atualizada ou 
contrato de Prestação de Serv1ços devidamente registrado no CREA da região competente, 
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ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urban1smo), em que conste o profissional como 
responsável técnico. 

9.12 Habilitação Adicional : 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que preten 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadu 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e tra 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pe~11111111 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências d ditai. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento · 
habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por m1 , empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez con a a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e t , a me a será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaraç o do v dor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual períod da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apres - tiva. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalh no razo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das ções previstas neste Edital , sendo facultada a 
convocação dos licitantes r escentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outr resa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alg a restn ocumentação fiscal e trabalhista , será concedido o 

rizaçã 

e analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
ndo no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 

licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
entos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
"taça , haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate f icto, 

nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
ecida para aceitação da proposta subsequente. 

9. O. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital , o licitante será 
âeclarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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1 0.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

1 0.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, ~ 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

1 0.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante v pdill'l!--
fins de pagamento. 

1 0.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Co 

1 O 2. 1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vin 
~-------

1 0.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente 
algarismos e o valor por Item em algarismos e por extenso ( 5° 

1 0.3. 1. Ocorrendo divergência entre os preços unitário 
primeiros; no caso de divergência entre os va lores 

, prevalecerão os 
alores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

1 0.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limita 
conter alternativas de preço ou de qualquer o 
de um resultado, sob pena de desclassifica ão. 

1 0.5. A proposta deverá obedecer 
considerada aquela que não corre p 
vínculo á proposta de outro licitante. 

ament , ao objeto deste Edital , sem 
-o que induza o julgamento a mais 

Edital e seus Anexos, não sendo 
ecificações ali contidas ou que estabeleça 

1 0.6. As propostas que c tenham a de rição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disp ..... -L·.., na internet, após a homologação. 

á o ve dor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
oempr ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 

inutos ara que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
indicando contra qual(is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais 
rio do sistema. 

se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
~-""·-klotivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

ntadamente. 

se momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal , mas apenas verificará 
· ões de admissibilidade do recurso. 

. . A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará 
ecadência desse direito. 

11 .2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
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outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses. 

11 .3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitame~ 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interess os, no 
endereço constante neste Edital. 

11 .5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema 
intempestivamente. 

11 .5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu 
petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta : 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que I 
realização da sessão pública precedente ou em que s J 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

atos anteriores à 
P. pria sessão pública, 
dam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do p 
declarado vencedor não assinar o contrato, ão reti 
comprovar a regularização fiscal e traba lhista, 
serão adotados os procedimentos ime~•lll 
lances. 

or elas 1cado ou quando o licitante 
o instrumento equivalente ou não 
do art. 43, § 1° da LC n° 123/2006, 
res ao encerramento da etapa de 

12.2. Todos os licitantes remanescente 
reaberta. 

er convocados para acompanhar a sessão 

12.2.1. A convocação se da 
símile , de acordo com a ase 

meio do 1stema eletrônico ("chat") , e-mail , ou, ainda, fac
__ .L..IJento licitatóno. 

ita por p blicação em Diário Oficial ou por e-mail e dar-se-á de acordo 
· os n https://www.compraspresidentedutra.com.br sendo 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

dos atos praticados, a autoridade 

. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Presidente 
utra/MA, através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 

assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 
da Notificação. 
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14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou m~ 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a conta 
data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora nã 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, c 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste E 
subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Preg 
com a proponente, obedecida a ordem de classificação, p 

ociar diretamente 
1do preço melhor. 

14.4- Ao assinar a Ata de Registro de Preços a em resa adju · 1a obriga-se a fornecer os 
produtos a ela adjudicados, conforme especifi ço cond iç s contidas neste edital , em 
seus anexos e também na proposta apresent cendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital. 

14.5. Serão formalizadas tantas At 
registro de todos os itens constant s 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
demais condições. 

Preços quanto necessárias para o 
e Referência, com a indicação do licitante 

ctivas quantidades, preços registrados e 

14.5. 1. Será incluído na ata, 
preços iguais aos do li nte 
percentual referent 
previstos no art. 3° a 

· tro dos licitantes que aceitarem cotar os produtos com 
a sequência da classificação do certame, excluído o 

e pr ferência , quando o objeto não atender aos requisitos 
e 1993. 

os estará integralmente vinculada ao presente Edita l, inclusive 
is anex das as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas 

sessã pública do certame, independentemente de transcrição, bem como 
gr o, Decreto Federal nc. 7.892/13, alterado pelo Decreto no 8.250/1 4, à 

.666/93 e a toda a legislação pertinente. 

e egistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento 
req · itos de publicidade oficial , e estará integralmente condicionada às cláusulas deste 

ind endentemente de transcrição. 

o caso do prestador de serviço pnmeiro classificado, depois de convocado, não 
co parecer ou se recusar a assinar a Ata .de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a 

le previstas neste Edital , a Prefeitura Municipal De Presidente Dutra - MA, reg istrará os 
demais licitantes, na ordem de classificação. 
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obedecidas as disposições 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA 
necessários ao controle e administração da present 
periódico dos preços praticados no mercado para os 
condições de fornecimento. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
inciso 11 do art. 65 da Lei n.0 8.666/9 

~---praticados no mercado sofrerem redu - . 

a nas 

acompanhamento 
· trados, nas mesmas 

serão fixos e irreajustáveis, exceto 
e situação prevista na alínea "d" do 
mprovada, ou quando os preços 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrên 
a Administração, se julgar conveniente, 

ção prevista no Art. 65 da Lei n.0 8.666/93, 
optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, guan 
requerimento para a r.: 

~~LSO previsto acima, deverá formular à administração 
ao a ocorrência do fato. 

o requerimento a beneficiária deverá apresentar plani lhas de custos 
s e ata de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 

e quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor tota l pactuado. 

A administração, reconhecendo o desequilíbrio ecànômico-financeiro, procederá à 
alares pactuados. 

Quando o preço inicialmente reg1strado, por motivo superveniente devidamente 
rovado, tornar-se supenor ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 

c vocar o prestador de serviço, visando à negociação para redução de preços e sua 
dequação ao praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o prestador de serv iço será liberado do compromisso 
assumido. 
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14.15. DO CANCELAMENTO 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros. nas hipót..__ 
item, será formalizado por despacho do órgã 

letras "a", "b" e "d" deste 
egurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro ~ ..... 
decorrente de caso fortuito ou f 
devidamente comprovados e justificad 

,._ .. ,. á ocorrer por fato superveniente, 
prejudique o cumprimento da ata, 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do prestador de 

15. DA GARANTI 

de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei no. 

· · a a subcontratação do objeto da presente licitação. 

~"""~~J)E CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

o da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de 
Dutra/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do 

gistrado para a assinaturél do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

s citado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
ustificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
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o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) , sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade pa~ 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrôni para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por · 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a. cessão outra 
parcial , bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser ca 
Municipal de Presidente Dutra/MA para que este delibere sob a adju 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a n 
todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

à empresa 

17 .4.1. Referida Nota está substituindo o co 
estabelecida as disposições da ·Lei n° 8.666, d 

17.4.2. A contratada 
anexos; 

17.4.3. A contratada reconhece que 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e re 
artigos 79 e 80 da mesma L ·. 

à relação de negócios ali 

contidas no edital e seus 

resc1sao são aquelas previstas nos 
os direitos da Administração previstos nos 

17.5. O prazo de vigência da~"i"fttl~~r.ão é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

17 .6. Previament Administração realizará consulta para identificar possível 
ra ia d ção em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

oder 1co, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
lnstr ção Normativa no 3, de 26 de abri l de 2018, e nos termos do art. 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

as que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
~~~~-l)l~rviço estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 

·da pe o ferido cadastro. 

inatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
as no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
c signadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

plicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Ta rumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no ite 
Termo de Referência. 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são 
Referência, bem como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecid 
como na minuta do contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do praz a proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, nã documentação exigida no edital , 
apresentar documentação falsa , causar o at o na e cução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contr ex ção do contrato, comportar-se de 
modo in idôneo, declarar informaçõe e r fraude fiscal , mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o co a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Município de Presi tra/MA, e será descredenciado no Sicaf, e 
do sistema de cadastrame municipal, prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste edita l ontrato e das demais cominações legais, garantido o 

direito à ampla defes 

ção p 1al ou total das condições fixadas neste edita l, erros ou 
ularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

s por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
~~,. .. lllllllifi:to, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

a Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
rma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 

, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
ias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade 

inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilatera l da avença. 

Centro Admin istrativo Ci ro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, President e Dut ra/MA. CEP: 65760- 000 

Site: https://pr_esidentedutra .ma.gov.br f 
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22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos 
valores das multas forem superiore:s aos pag.~mento evid 
SERVIÇOS ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a im 
(quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, 
comprovante de pagamento a esta Prefeitura ob pe 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrig 
casos e condições especificados no !'.-- con atadas admitem prorrogação nos 

._ ....... ~ Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedi 

22.7 A solicitação de prorrogação, com s icativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antece • mínima 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do o pela Contratada. 

22.8 A aplicação d 
defesa e contradi 

s se precedida da concessão da oportunidade de ampla 
ONTRATADA, na forma da lei. 

serão gatoriamente registradas no cadastro de prestador de serviços 
o SICA e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 

I período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

O va multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
, amigável ou judicialmente. 

nhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
que lhe tenham sido aplicadas. 

3. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1 . Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de Referência, 
anexo I deste Edital. 

Centro Administrat ivo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dut ra/M A. CEP: 65760 - 000 

Si te: https://presidentedutra .ma .gov.br/ 
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24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

o do 

a 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via inter 

· tório deverão ser 
ada para abertura da 

ndereço indicado neste 
Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos d 
contados da data do recebimento do P- id 

entos no prazo de dois dias úteis, 
requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital 

24.7.1. As impugnações e pedidos a entos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.8. A concessão de efeit uspensivo à 1 pugnação é medida excepcional e deverá ser 
-.c"'~.oo processo de licitação. 

24.9. As respostas 
vincularão os parti 

esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
·nistração. 

25. DAS DISP 

regão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

pediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
c na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

~~~lllil]il.ll subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
o em contrário, pelo Pregoeiro. 

as referências de tempo no Edital , no aviso e durante a sessão pública 
- o o horário de Brasília- DF. 

o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
q não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

ediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760- 000 

Si te : https://presidentedutra .ma .gov. br I 
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25.17.3. ANEXO 111- Minuta da Ata de Registro de Preços. 

25.17.4. ANEXO IV- Minuta do Termo de Contrato. ~ 

25.17.5. ANEXO V- Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Le 
Complementar n° 123, de 2006. estando apto a usufruir do tratamento fa orecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

25.17.6. ANEXO VI - Declaração de sujeição às condições estabelecida E 
Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação. 

25.17.7. ANEXO- VIl - Declaração que não emprega menor de 18 ano 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
condição de aprendiz, nos termos do artigo r , XXXII I, da Constitui~-..... 

25.17.8. ANEXO VIII - Declaração que a proposta foi elabora 
termos da Instrução Normativa SL TI/MP n° 2, de 16 de sete 

Presidente 

Elias Rodrigues Lima 
r Executivo e Ordenador de Despesas 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:/ /presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação de empresa especializada 

de serv1ços de locação de 

• equipamentos, mão de obra especi 

apresentação de shows artísticos, 

di versos eventos a serem município de 

Presidente Dutra-MA. 

Centro Administrativo Ciro Evangelist a 

Avenida Adir Leda, s/n . Bairro Tarum ã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760- 000 

Sit e: htt.2j..1fpresidentedutra.rna gov.br/ 
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1.0 Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação 
de estruturas diversas, equipamentos, mão de obra especializada e bandas ~ 
apresentação de shows art íst icos, visando atender aos diversos eventos a serem rea liza o 
no município de Presidente Dutra-MA. 

2.0 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS E QUANTITATIVOS 

2.1. As licitantes interessadas deverão fornecer os serviços abaixo relacionados, co 
quant idades e características mínimas: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO 
GRANDE PORTE - Locação, com 
montagem e desmontagem de PALCO 
MODULAR, obedecendo às seguintes 
especificações: - Dimensões 12 (doze) 
metros de frente x 08 (oito) metros de 
profundidade, com orelhas e plataformas 
para bateria; cobertura em Box Truss 
de alumínio formato de duas águas; 
Piso em estrutura com compensado de 
20mm; House Mix para mesa de PA e 
mínima de 1 ,20m. 
SERVIÇO DE LOCAÇAO DE 
MÉDIO - Locação, com montager 
desmontagem de PALCO MODULA 
obedecendo às seguinte specificações: 
Dimensões de no mínimo metros 
de frente x 06 eis) de 

UNID. 

2 profundidade 1 ,20 Loc. D1ária 
metros, com 
bateria; 
alumínio fo uas; Piso ern 

mpens de 20 mm; 
para esa de PA e Altura , 
O met s. 

O ÇAO DE PALCO DE 
E - Locação, com 

-~,.ttl'liiil~~ desmontagem de PALCO 
ULAR, obedecendo às seguintes 

esp 1c ções: - Dimensões de no mínimo 
(s ) metros de frente x 04 (quatro) 

R$ 47.932,50 

5 R$ 10.651 ,67 R$ 53.258,33 

s de profundidade e altura mínima Loc. Diária 5 R$ 7.988,75 R$ 39.943,75 
1 ,20 metros, com orelha e plataforma 

para bateria; Cobertura em Box Truss de 
alumínio formato de duas águas; Piso em I 
estrutura com compensado de 20 mm; 
House mix para Mesa de PA e Altura, 
mfmma de 1 ,20 metros. __ I 

-----~~------~-------~----------~----------~ 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/ n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/ MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https.//presidentedutra.rnà.gov.br/ 
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SONORIZAÇÃO DE 
GRANDE PORTE: 

Instalação desonorização profissional a ser 
montada na estrutura de palco, com 24 
(vinte e quatro) caixas em cada lateral, 
perfazendo um total de 48 (quarenta e oito) 
caixas de graves, médio grave e agudo, e 
24 (vinte quatro)sub-graves em cada lateral, 
totalizando assim um PA com 96 (noventa e 
seis) catxas acústicas e mais 02 (duas) 
torres de Delay, montadas 20 (vinte) metros 
após a House Mix, cada um com 06 (seis) 
altas e 06 (seis) graves, contendo controle 
através de 2 (duas) mesas com 48 
(quarenta e oito) canais, uma instalada no Loc. Diária 
palco para controle de periféricos e outra 
em "House Mix" instalada a 50 (cinquenta) 
metros do palco para controle de PA. Toda 
amplificação do PA crash áudio, side duplo, 
com estrutura fly , e todo material de palco 
(monitores, retornos, cubo de baixo, cubo 
de guitarra, 06 (seis) microfones sem-fio e 
60 (sessenta) microfones com fio. Esta 
configuração garante qualidade de som em 
até 150 (cento e cinquenta) metros em li 

~~reta sem perdas, com capacidade es · ada 
para 40.000 (quarenta) mtl 
devendo estar montado e revisado 24 
e uatro horas antes do evento . 
ESTRUTURA DE SONO IZAÇAO PAR 
EVENTOS DE PEQUE E MEDIO 

caixas em cada 
endo um total 

as acústicas de 
Ye e a Com 12 (doze) 

-grav. s colocados no solo 
te alco a ser montado, 

R$ 13.847,17 Loc. Diária , 15 R$ 207.707,50 

.~"~ .. llill1~ontrole através de 02 (duas) 
(quarenta e otto) canats, uma 

palco para controle de 1 

s e outra instalada a 50 
nta) metros do palco. Configuração 

s ora que garanta qualidade de somem 
é 100 (cem) metros em linha reta sem 

perdas, com capacidade estimada para 
20.000 (vinte mil) pessoas, devendo estar 
montado 24 v inte uatro horas do evento. 

Centro Administrativo Ciro Evangelist a 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Ta rumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760- 000 

Site: htws:~sidented utra.ma.gov.br/ 
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SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
CAMARIM 4X4M : Locação com 
montagem e desmontagem de camarim 
climatizado, medindo 4 metros de frente por 
4 metros de profundidade, banheiro, 
porta e iluminação, equipado com 
mesa, cadeira e ar condicionado, 
anexado ao alco. 
Estrutura metálica de Grid P-30 medindo 
60 metros. 

Loc. Diária 

Diária/Metro 

Estrutura de Fechamento: locação com 
montagem e desmontagem de fechamento, 
sendo os mesmos em placas tipo tapume 
na altura mínima de 2,20 metros, com 
travessa e suporte para fixação e sem 
pontas de lança, portões para saídas de 
emergência, de no mínimo 4,40 metros de 
lar ura, em metro linear. 

Diária/Metro 

ARQUIBANCADA: para 1.000 (mil 
pessoas, com bom acabamento, estrutura 
metálica tubu lar, sem cobertura , duas 
escadas de acesso com largura mínima de 
2m e 20 em, corrimão, com fechamento 
total ou longarinas Ode proteção com 
espaçamento máximo de 15 em. Com p~· ...,... 
Corpo medindo 1 metro e cin enta 
centímetros do piso ao 1 o degra , talm 
ente fechado ou com longarinas 
espaçamento máximo de 15 em. Pá 
Corpo também na parte ais elevada da 
arquibancada, com o mm1 1 metro e 
cinqüenta centímetro de ai ra, nte 
fechado ou longar." com paç ento 
máximo de 15 com Pá -Corpo nas 

de 1 tro e 50 
almente fechado 

nto máximo de 

15 

9000 

10 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 10.11 9,08 

R$ 

R$ 14.912,33 

Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Sit e: https://presidentedutra.ma.gov.br I 
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TRIO ELÉTRICO: Carreta 3 eixos; 
Comprimento mínimo: 23,00 metros. 
Altura máxima: 4,60 metros; Palco e 
sobre palco com mínimo de 60m2 

com cobertura ; Grupo Gerador: 180 KWA 
(ou superior); Potência do sistema de som 
no mínimo 
50.000 watts. Entrada social e de serviço; 
Camarim: (Sofá, Geladeira, Micro-ondas, Ar 
Condicionado, TV LCD com sistema de 
câmera para transmissão simultânea 
do palco, Espelho, Banheiro); Back Line 
(Palco) para cada trio; 01 Bateria Loc. Diária 
completa Pearl Export (ou similar); 01 
Amplificador para guitarra Peavey 212; (ou 
similar) 01 Amplificador para guitarra; 01 
Amplificador para teclados; Captação 
(Microfonação) no mínino: 01 Microfone 
Bumbo; 01 Microfone caixa top; 01 
Microfone caixadown; 03 Microfones 
condenser ( HH E OH); 03 Microfones tons 
e surdo lateral; 04 Microfones para 
percussão; 02 Microfones captação de 
amps de GT; 08 Microfones sem f1o com 
rece tor LX 4; 

5 .887,50 

14 

TELAO DE LED: Painel de alta (0.7 
0.78cm) 18 placas (4.68m x 2.34 
sustentação NQ-30 em grid e levanta 

15 R$ 12.782,00 R$ 191 .730,00 

talhas manualmente. 
CAMAROTE - metro de ai ra , revestido em 
compensado de 12mm, ntado em 
estrutura metálica de tuba a o de 
11 /2 polegadas de 
3,00mm (patente 
vínicos 
de 12 

em f rmato piramidal, 
e laterais em os8 ou 
m, divisónas na altura 

os rrotes em compensado · 
~"~-·~ces, pintados no cor a definir, 

amen de atura de 2,20 metros 
tado em chapa metálica pintada com 

x em cor a ser definida, piso 
sto por módulos estruturados em aço 

e forrados em compensado de 12m 
om sobre piso em osb ou compensado 

de 15mm, revestido com carpete com cor 
a ser defin ida, pintura em tinta pvc, látex. 
cor a ser definida, duas escadas de acesso 
e uma rampa com largura de 2,00 metros 
no mínimo e inclina ão de no máximo 15 

Loc. Diária 15 

Centro Adminrstrativo Ciro Evangelista 

R$ 15.977,50 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:/ / presidentedutra.ma.gov.br/ 
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(quinze graus). 

TENDA 5X5 locação de tenda em 
estrutura tubular metálica com cobertura 
de lona impermeável com tamanhos 
danados (6x6) com 3.0 metros de altura do 
chão, nas laterais, dotado de luminárias 
com lâm a das 1 OOw. 
TENDA 8X8 locação de tenda em 
estrutura tubular metálica com cobertura 
de lona impermeável com tamanho 
variados (8x8) com 3,0 metros de altu~r 111!1111• 
chão, nas laterais, dotado de lu · 
com lâm adas 1 OOw. 
TENDA 10x10 locação de 
estrutura tubular metálica com cobert 
de lona impermeável com tamanhos 
varados (10x10) com 3,0 s de altura 
do chão, latera is, dot do de om 
lâm a das 1 OOw 
SERVIÇO 
BANHEIROS 

DE 
ção de 

ímica (banheiro 
do público em 

átil, ent ue n ocal do evento e 
ós o término do mesmo, 

me s mí as 1,1 Om de largura 

15 R$ 4.260,67 

15 R$ 5.858,42 

t ofund idade com 2,1 Om 1 
:..A~II-III;i.[rta com fechamento e indrcação 

caixa de retenção de 

Diária R$ 319,55 200 

s, porta papel higiênico, teto em 
ater translucido, pontos de 

· ção, com equipe de manutenção 
nte o evento, e retirada dos dejetos 

or equipe especializada e equipada após 
término do mesmo. 

Centro Adminrstrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarurnã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Srte: bttp5 .//presidentedut ra.ma .gov.br I 

R$ 55.921 ,25 

R$ 63.910,00 

R$ 87.876,25 

R$ 63.910,00 
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Contratação do serviço de segurança I 
desarmada - turno noturno, treinada, 
capacitada, uniformizada e nada consta 
na polícia civil , durante todo período do 
evento. devidamente credenciados para os 
dias dos eventos. Cotar preço global para 
contrata ão. 
Serviço de locação de veículo, 
equipado com som automotivo de alta 
potência. Para divulgação do evento nas 
ruas deste município e municípios 
circunvizinhos. 
Divu lgação do evento em emissoras de 
rádios da região, tipo spot. Pct com 150 
chamadas, duara ão de 15 dias. 
Serviço de hotelaria 
hospedagens de integrantes 
bandas, operários da estrutura 

para 
de 
do 

Diária 

Hora 

Umdade 

Diária 

250 R$ 

50 R$ 

15 

319,55 

R$ 31 .955,00 

evento e rodu ão. 
~----r=~~~~~~~--~~------------+---------~ 

Fornecimento de refeições necessárias 
24 para pessoas e artistas envolvidas na 

execu ão do evento. 
Serviços especializados 
ornamentação e decoração temática 

25 área de realização do evento --· 
bandeirolas e . tur~ 

Cachê 
26 .. llillí;;I[J.I:os, Artístico 

do 

ção musical 
e nas Regiões 

(méétio porte) estilo 

27 
excel nte repertório, equipe 
ico de gabarito com 

os, , iluminação e efeitos à 
.~~~--ill!~spetácu lo , para 01 show de 

Cachê 
Artístico 

26.63 R$ 13.315,00 

5 R$ 10.651 ,67 R$ 53.258,33 

2 R$372.808,33 R$ 745.616,67 

2 R$ 85.213,33 R$ 170.426,67 

ão m1n1 a de 02h30min. 
~~~~~~~~-~~~~-----------~----------+------+-----------~----------~ 

tação de atração musical 
show) de renome nas Regiões I 
e Nordeste , (pequeno porte), 

e 110 variado, com excelente : 
epertório, equipe de palco, mus1cos Cachê 

Artístico 4 R$ 53.258,33 R$ 213.033,33 
de gabarito com instrumentos. som, 
iluminação e efeitos à altur!3 do 
espetáculo, com show de duração 1 

mínima de 02h30min. 

Centro Admin istrat ivo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dut ra/MA. CEP: 65760 - 000 

Si te: https ://preside11tedutra .ma .gov. br I 
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Contratação de atração musical 
(banda show) de renome nas Regiões 
C1rcunvizmhas estilo variado, com 
excelente repertório, equipe de palco, 
mus1cos de gabarito com 
instrumentos, som, iluminação e efeitos 
à altura do espetáculo, com show de 
dura ão mínima de 02h30min. 
Contratação de atração musical 
(banda show) local), estilo variado, 
com excelente repertório, equ1pe de 
palco, mus1cos de gabanto com 
instrumentos, com show de duração 
mínima 02h30min. 
DANÇAS FOLCLORICAS: contratação de 
danças regionais folcloricas tais como: 
bumba - boi , dança portuguesa. cacuriá, 
tambor de crioula, entre outras danças 
ti icas do eriodo ·unino. 

Cachê 
Artístico 

Cachê 
Artístico 

Cachê 
Artístico 

5 R$ 53.258,33 

15 

R$ 85.213,33 

ANIMADORIRECREADOR: pessoa que 
tem a função de desenvolver programas 
lúdicos, o técnico em recreação/ animador e 
aquele que tem o contato direto com público 
participante e com as atividades lúdicas 
desenvolvidas. Deve entender 
comportamento humano, ter visão na 
planejamento antecipado e organ · 
Formação superior em educação físic 

20 R$ 2.130,33 R$ 42.606,67 

artes. 
CERIMONIALISTA: 

33 para realizar todas Diária 20 R$ 2.662,92 R$ 53.258,33 

34 

35 

ela administra ão. 

Diária 20 R$ 3.195,50 R$ 63.910,00 

Diária 20 R$ 2.130,33 R$ 42.606,67 

ive, 
profissional capacitado, para 

le ra na re lização dos séricos na área 1 Diária 20 R$ 1.597,75 R$ 31 .955,00 
ceri t nialista + 

00 AO: Contratação de equipe--de 
enação e produção, formada de 1 (um) 

c rdenador geral,1(um) ass1stente de 
redução, 1 (um) coordenador de Diária 20 R$ 5.325,83 R$ 106.516,67 segurança, 2 (dois) eletricistas, 2 (dois) 

coordenador de montagem, desmomagem e 
demais necessidades durante e depois do 
eríodo da realização do evento. 

39 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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CADEIRAS (locação) em PVC, sem braço, 
lote com 1 O und. 
MESAS: (locação) de PVC, quadrada, lote 
com 10 und. 
PORTICO DE ENTRADA: Medindo 1Om x 
6m montada Q30, com 1m de largur-a por 
6m de altura de fora a fora e 8m de largura 
por 4m de altura de dentro a dentro, 
revestido com banners sinalizadores de 4m 
de altura por 1m de largura nas laterais e na 
parte superior, banner de 1m de largura por 
2m de altura. 
Brigadistas de emergência de primeiros 
socorros - fornecimento de locação e 

Loc. Diária 

Loc. Diária 

Diária 

Diária 

500 

250 

20 

serviços de prestação de serv1ços de 
mãode obra de socorrista/brigadista -
serviço de brigada anti-pânico para atuar 
em primeiros socorros em linha de show, 
uniformizado comcarga horária de 12h, de 
acordo com a ortaria re uladora . 

~~---+--------~-
Grupo gerador silenciado de 150 kva. 
Container tratado acusticamente (nível de 
75 dB a 5mt de distância}, com regulador 
automático detensão frequência, painel 
elétrico completo (voltímetro, amperím __ _ 
comandos), disjuntor geral tnpol nas 
tensões de 220 volts, 380volts ou olts, 

R$ 

R$ 

53,26 

53,26 

com combustível, operador. cabos elé 15 R$ 3.728,08 
com comprimento de até 50 metros 
passa cabos, extintor de i êndio abc, caixa 
intermediária de distribu iç trica com 
medidas de 50 40x20 do 

R$ 26.630,00 

R$ 15.977,50 

R$ 55.921 ,25 

Loc. Diária 15 R$ 8.521,33 R$ 127.820,00 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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Decoração básica serviços de 
ornamentação a serem realizados em 
espaços públicos ou privados alugados ou 
cedidos para a realização de eventos ou 
festas utilizando 25 metros de malhas 
decorativas , 1 O metros de cortinas, 1 O 
toalhas de mesa, 30 capas de cadeiras 
plásticas sem braços, 1 arranjo grande de 
flores diversas, 01 Mesa de Cerimônia com 
toalhas. 
Decoração normal - serviços de decoração 
a serem realizados em espaços públicos ou 
privados alugados ou cedidos para a 
realização de eventos ou festas utilizando 
50 metros de malhas decorativas , 20 
metros de cortinas de cetim, 30 toalhas de 
mesa , 200 capas de cadeiras plásticas sem 
braços,03 arranjos grande de flores 
diversas, 01 Mesa de Cerimônia com 
toalhas, 01 púlpito, 2 colunas orna,nelltais, 
2 vasos com arranjos para colunas, 01 
ta ete assarela rande. 
Ornamentação normal - serviços 
ornamentação temática e cultural a serem 
realizados em espaços e vias púb::...r..,...._ 
compreendendo a produção e/ou 
recuperação de 01 peça 
confeccionado em madeinte naval , 
pintura cores diversas, produção de 01 p 
em palha natural e utros materiais 
(alegorias, luminárias e p ongêneres) 
de pequeno e grande porte o 
e desmontagem 
contratante. 
Decoração ju 
confecção andeiro 
diversas perfa ndo to 
event cluindo praç de alimentação. 
Enf · es motivos juninos, 

e cores variadas, tais 
lõe , es e leques. Confecção 

Diária 15 R$ 10.651 ,67 

Serviço 

10 R$ 23.433,67 R$ 234.336,67 

~"'••-.illl eira artificial em madeira, com 
étrica e ventilado, estruturas Serviço R$106.516,67 R$ 106.516,67 

cas e revestidas (temáticas), 
nam ação de barracas, ornamentação 

lco. O serviço será executado na 
re 1zação das festividades juninas do 

unicípio com duração de no mínimo 1 O 
(dez) dias consecutivos com montagem e 
desmontagem. É necessária a manutenção 
do servi o no decorrer do evento. 

---------~----~-----------L ____________ _J 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/ MA. CEP: 65760 - 000 
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Decoração otimizada - serviços de 
ornamentação a serem real izados em 
espaços públicos ou privados alugados ou 
cedidos para a realização de eventos ou 
festas util izando 160 metros de malhas 
decorativas, 60 metros de cortinas de cetim, 
50 toalhas de mesa, 500 capas de cadeira 
plástica sem braço, 1 O jarros decorativos 
com arranjos, 10 Colunas ornamentais, 01 
Mesa de Cerimônia com toalhas, 5 arranjos 
para cerimônia, 01 tapete passarela grande, 
50 tampões de madeira, 50 arrajos de flores 
variados, 01 Mesa para Buffet. O serviço 
será executado na realização das 
festividades do município com montagem e 
desmontagem É necessária a manutenção 
do servi o no decorrer do evento. 
Decoração Natalina 
Decoração Carnavalesca - serviço de 
decoração - confecção de ornamentos em 
cores diversas perfazendo todo o circuito do 
evento incluindo a praça de alimentação. 
Enfeites com motivos carnavalescos, 
confeccionados em cores variadas, tais 
como: mâsc~ .. lll 
pierrot.fofão,personagens, ação 
de palco, estruturas metálicas e r "das 

de tenda . 
realização d 
do 

TOTAL 

Serviço 

Serviço 

KIT 

KIT 

5 

R$ 127.820,00 

1 R$106.516,67 R$ 106.516,67 

3 R$ 27.694,33 R$ 83.083,00 

20 R$ 12.782,00 R$ 255.640,00 

R$ 6 .545.975,08 

.2 Valor Estimado de Gastos: R$ 6.545.975,08 (seis milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil, 
novecentos e setenta e cinco reais e oit o cent avos). 

3.0 DA JUSTIFICATIVA 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Si te . https:LL.m_~identeciutra. ma .gov.br 1 
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3.1 A futura contratação é justificada para suprir as demandas de shows, equipamentos, estruturas e 

serviços de apoio a eventos e campan-has desenvolvidas pelas Secretarias municipais uma vez q~ 
administração não conta com os equipamentos e pessoal técnico para montagem e manutenção do 

serviços hora contratados. 

4.0 DAS OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DO(S) LICITANTE(S) VENCEDOR (ES 

4.1 Fornecer o objeto desta lici tação nas especificações contidas neste edita l d 
técnicas de segurança do trabalho, da ABNT, do CREA OU CAU, da Equatorial M 
BOMBEIRO e demais legislação vigente e as especificações do Anexo I - Termo 

4 .2 Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, dir 
produtos f serviços ofertados; 

4.3 Manter, durante a execuçã o do contrato, as mesmas cond· 

sobre os 

4 .4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os u ressões que se fizerem 
o (vinte e cinco por cento) do 

4 .6 Fornecer o objeto nos seguintes pra o 

- Palcos, Iluminações e Estruturas: Montados, Sos e prontos com no mínimo 5 (cinco) horas de 
antecedência antes do início do 
- Sonorização e Painéis: ontad , s e prontos com no mínimo 3 (três) horas de antecedência 
antes do início do even , 

ealizar no mínimo 1 (uma) limpeza diária, ou de acordo com a 
it e de 3.(três) limpezas diárias a f im de deixar o mesmo em 

da secretaria requisitante indicar a contratada as devidas indicações 
quím· os; 

- Trio El · ico. ·sponibil ado com motorista habilitado em categoria compatível com o t ipo de veículo 
o in so no preço, todos os custos como mão de obra, transporte, combustível, 

spe em, impostos entre outros; 
:~~~--i~utras Máquinas f Equipamentos: Dispostos em loca l ind icado pela secretaria 

te com pelo menos 3(três ) horas antes do início evento ou em horário previamente 
ela administração, devidamente acompanhado de um técnico para instalação, 

ao e apoio, abastecimento e translado incluso; 
or cimento de equipe de apoio: Prest ado por pessoal/equipe preparada, com vestimentas 

co 1zentes com a função. A quantidade de pessoas será ind icada pela secretaria requisitante, 
everão estar disponíveis com 2 (duas) horas de antecedência antes do início do evento; 

- Os artistas deverão comparecer com no mínimo 2 (duas) horas antes da apresentação. 

Centro Aàministrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Pr esidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Si te: https:ífpresidentedutra.mo.gov.br/ 
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4.11 Apresentar a cada serviço AHT (Anotação de Responsabil idad c a) assinada e devidamente 
autorizada e registrada em nome do responsávél té ontratad no CREA OU CAU local e ainda 
com a devida autorização do Corpo de bcmbeiro s s das contratada (no que couber) . 

4.12 Responsabilizar-se pelos danos causa 
de sua culpa ou dolo no fornecimento d 

4.13 M anter em compatibilidade com as obr õ assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitaç- apresentando cumentação comprobatória sempre que solicitado 
pelo município, durante todo a · da Ata de Registro de Preços. 

bjet será de até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento, pelo 
erviços emitida pela secretaria demandante. 

dos cor o Fiscais e Gestores(as) da Ata de Registro de Preços e ou Contrato, o(s) 
dica s secretarias solicitantes. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° OOX/2022 

ANEXO 11 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO No PE /2022 

Ao 
Pregoeiro do Município de Presidente Dutra (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°.00X/2022 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: EMAI L: 
REPRESENTANTE LE A DA ATA/CONTRA TO 

NOME COMPLETO: 
RG : CPF: 
ENDERE 0 : MUNICIPIO: 
TELEFONES: EMAI L: 

BANCO: C/C: 

UF: 

Apresentamos~ J}-ego equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro de 
Preços para_ év~al e Contratação de empresa especial izada em prestação de 
serviços de locação de estruturas diversas, equipamentos, mão de obra especializada e 
bandas para apresentação de shows artísticos, visando atender aos diversos eventos a 
serem realizados, no município de Presidente Dutra-MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 
00 2022. u~osta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

UNID. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

Nossa proposta tem preço total de R$ ....... .... ... ... ..... (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento: .. ...... .... .. ....... .... .. . 
Prazo de entrega: .. .... ........ ... ....... .. . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra .ma.gov.br/ 
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Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produto 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
aceitamos em todos os seus termos 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/ n, Ba irro T<:~rumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760- 000 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

ANEXO 111 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° __ 

Aos _ dia(s) do mês de de , o Município de PRESID 
MA, com sede na , nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2, 
D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrôn · 
Preços no PE _ /2022, RESOLVE registrar os preços P. -a~-.-(o-
sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja osta f 
primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Empresa: estabelecida à 
___ ____ , C.P.F. n° 

_ _ , R.G. n° ____ _ 

-PLANILHA DOS ITENS E PREÇOS 

A presente Ata de 
partir da sua as at 

Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a 

e o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 
te pelo Sistema Registro de Preços , podendo fazê-lo por meio 

aç ando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
~·--~pécie ao PRESTADOR DE SERVIÇO, sendo, entretanto, assegurada 

ficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o prestador 
s iço assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os 

p éJos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
stabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Centro Administrativo Ci ro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/M A. CEP: 65760 - 000 
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Poderá util izar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitató~· 
mediante prévia consu lta ao contratante, desde que devidamente comprovada 
vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do 
Preços, quando desejarem fazer uso dà presente Ata de Registro de R 
manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este ind· e possí 
prestador de serviços e respectivos preços a serem praticados, o ecida a 
classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao prestador de serviço be c1ano 
de Preços, observadas as condições nela estabelecid op 
do fornecimento, independente dos quantitativos re 
fornecimento não prejudique as obrigações assumi 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicion · 
poderão exceder, por órgão ou entida 
registrados na presente Ata de Registro de 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOC 

e Registro 
eitação ou não 

, desde que este 
atante. 

ou entidades não 
dos quantitativos 

O recebimento, o local e o prazo de 
com as especificações contida na orde 

eg dos serviços deverão ocorrer de acordo 
compra, não podendo ultrapassar o prazo 

de 30 (trinta) dias da expe - da mes 

Parágrafo Único: 
previstas no ite 

ue ão cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 
conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

entrega dos produtos acompanhados da 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a 

~!11!11~111~ quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela 
ont ante. servado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa 

d1 riminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 
da encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

, rato Primeiro: O pagamento será creditado em favor do PRESTADOR DE 
RVIÇO, por meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 

trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e 
atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
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Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do 
pagamento a ser efetuado ao PRESTADOR DE SERVIÇO, para verificação da 
situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cu~ 
resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descont 
qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do PRE DO 
SERVIÇO. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existe 
será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto : Nos casos de eventuais atrasos de pagam~desd que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para ta , c cionada a 
taxa de atualização financeira devida pela contratante, en data im eferida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento do fornecim diant a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM=I X N X VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data p 
VP = Valor da parcela pertinente 

amento e a do efetivo pagamento. 

TX = percentual da Taxa anual= 6% 
I= Índice de compensaçã financeira, a 

I = (TX/100) _ 1=(6/10 
365 

A nesta condição será cobrada em Nota 

LÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de 
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Preços na PE OOX/2022, a Administração da entidade contratante poderá , garantida a 
prévia defesa, aplicar às prestador de serviço as seguintes sanções: 

I -Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante cont~a 
recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cin dias 
úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que s -
aceitas mediante crivo da Administração; __ _, 

11 - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pel 
das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por ce 
produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
vez comunicada oficialmente; 

111- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do mat · In 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, r lhi 
dias corridos, contado da comunicação oficial , · s 
prejuízos porventura causados ao contratante pela nã 

es, no caso de 
de 15 (quinze) 

e indenização dos 
ão parcial ou total do 

contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco ranti o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, enquanto perdurar s mo minantes da punição ou até que 
seja promovida a reabi litação pe a a pró ia autoridade que aplicou a penalidade, 
a licitante que convocada dentro do p d alidade da sua proposta , não celebrar o 
contrato, deixar de entre ar a docume ao exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa , ens o retard menta da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, lhar u na execução do objeto pactuado, comportar-se 
de modo inidôneo fiscal. 

Parágrafo Se 
cláusula p 
defesa 

san ões previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta 
er apl as juntamente com as dos incisos "11" e "111", facultada a 

ressado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

~~~~--~r~c~eiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
a pe esta , responderá a empresa prestador de serviço pela sua diferença, 

ual rá descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou , quando for o 
co ada judicialmente. 

, rato Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao 
c astro de prestador de serviços da entidade contratante no, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
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CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às 
contidas no art. 65, da Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face 
redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que elev 
bens registrados_ 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o pre será liberado do 
compromisso assumido_ 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágr 
demais prestador de serviços, visando igu opo 

ntratante convocará os 

Parágrafo Quinto: Quando o pre ___ 
registrados e o prestador de 
comprovado, não puder cumprir 

tornar-se superior aos preços 
nte requerimento devidamente 

o, o Contratante poderá: 

I - Liberar o prestador de promisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando aw~.a s motivos e comprovantes apresentados, e 
se a comunicação oc ,_-...!11!-:dido do fornecimento; 

11 - Convocar 
negociação. 

igual oportunidade de 

nas negociações, o Contratante procederá à 
e Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

ção mais vantajosa. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro 
uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, 
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acompanhados das respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verific 
conformidade do material com as especificações constantes da proposta da e 
marca, modelo e especificações técnicas. 

11 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantida 
sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de R 
assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebiment 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA 

O Prestador de serviço terá o seu Registro ·de 
intermédio de processo administrativo específico, s 

e na Ata , por 
ntraditório e ampla 

defesa: · 

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de c.~-~~~ de 
casos fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se to n 
elevação dos preços de mercado dos 

vadamente, inexequível em função da 
que compõem o custo do material. 

Por iniciativa do Minist 

- não aceitar redu 
praticados no m 
- perder qual 
licitatório; 

abilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

de inte sse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
s abri ações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

pa ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
~~~-Q~a Ata de Registro de Preços; 

ca ctenz qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
idas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes . 

., Au aticamente: 
decurso de prazo de vigência da Ata; 

- uando não restarem prestador de serviços registrados; 
m qualquer das hipóteses acima , concluído o processo, a contratante fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos prestador de serviços 
remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão auto · 
caso a caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua 
cancelamento, tota l ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgã 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRE 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços 
quando solicitados, quantitativos superiores àqueles re · tra 
de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) d cor o c 
Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro : Na hipótese prevista n..-- anterio , ontratação se dará pela 
ordem de registro e na razão dos respecti os li de f rnecimento registrados na 
Ata. 

Parágrafo Segundo: A supress
tota l ou parcial, a critério da Ad 1 

4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93. 

e egistradas nesta Ata poderá ser 
nsiderando-se o disposto no parágrafo 

REÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
.,.~ classificada em primeiro lugar, signatária da 

- DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DE 

P rágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de 
_ /2022 e a proposta da empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrent.~-. 
possam ser dirimidas administrativamente 
cidade de PRSIDENTE DUTRA - MA, com 

E, por estarem assim, justas e 
(duas) vias de igual teor e for 

m o presente instrumento em 2 
das testemunhas que também o 

subscrevem. 

DUTRA-MA, de _____ de 

CONTRATANTE 
C.N.P.J. n° -------

NOME DO REPRESENTA TE 

CONTRATADA 
C.N.P.J. n° ___ _ _ 

NOME DO REPRESENTANTE 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO N° ________ _ 

A , neste ato 
representado pelo Sr(a). , po 

_______ , residente na , e de outro lado a fir 
inscrita no CNPJ (MF) sob o n° , estab~~• 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
_______ , residente na , po 
tem entre si justo e avençado, e celebram o present 
integrantes o Edital do Pregão n° PE _ /2022 e a prop 
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às norm 
e da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

- PLANILHA DOS ITENS E PREÇO -

1. O valor deste contrato 
aplicado o desconto d 

'-----=-----=-----), onde deverá ser 
esultado final referido Processo Licitatório. 

2. Os quantitativ. 
apresentada p 
acarretando à Ad 

dos n !anilha de Formação de Preços constante da proposta 
ADA no Pregão PE _ /2022 são meramente estimativos, não 

o CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução 
ou paga 

atura do presente Contrato decorre da real ização do Pregão n° PE _/2022, 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas 

rmas vigentes. 

LÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem corno os casos nele omissos regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em _de ___ _ 
em de de , com validade e eficácia 
extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANT 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

A ás dependências do 

·ntermé · de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço 
ornec nto dos produtos objeto deste Contrato; 

r à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos 
erromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 
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c) taxas, impostos e contribuições: 

d) indenizações; 

e) vale-refeição; 

f) vale-transporte: e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas P. 

1.2 manter os seus empregados sujeitos às 
CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo empregatício com ~,..• 

do 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identif do 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer ele 

quando em 
considerado 

inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares d T 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de control 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos c 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorre 
produto, não excluindo ou redu · do e 

retamente à Administração do 
culp ou dolo, durante o fornecimento do 

nsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRA TA 

1.6 - responder, ainda, 
propriedade do CONTRA 
empregados durante o forneci 

danos causados diretamente a bens de 
tenham sido ocasionados por seus 

ntrega d produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo 
eresse o CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o 

e Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

fetuar roca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 
o) hor , contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
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1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providência 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento 
conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRAT 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda ~!I'I'W• 
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente 
conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade p 
resultantes da adjudicação deste Contrato. 

e comerc1a1s 

2. A inadimplência da CONTRATADA; com re~~• 
anterior, não transfere a responsabilidade por 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o ·eto 

aos en gos estabelecidos no item 

CONTRATADA renuncia expressame. __ _ 

pagamento à Administração do 
Contrato, razão pela qual a 

nculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

1.1 - expr 
pessoal do CON 

ente p ibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 
E dura e a vigência deste Contrato; 

samen proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, 
utorização da Administração do CONTRATANTE; e 

-!Mr' DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

c será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 
ando o CONTRATANTE. permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 

e informações pertinentes a essa atribuição. 

cisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
es fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo 

ábil para a adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, 
durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre 
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CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao 
Administração por servidor designado para esse fim . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

--

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para r 
pelo CONTRATANTE, mediante depósito bancário na 
prazo de 1 O (dez) dias contados da apresentaça 

ento da despesa 
CONTRATADA no 

CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, 
guias de comprovação da regularidade 
Fazenda Federal, Estadual e Munici pal~..._ 

ra deverá estar acompanhada das 
a Seguridade Social (I NSS), a 

ede do CONTRATADO e o FGTS, 
em original ou em fotocópia autentica 

os produtos ou serviços fornecidos e qu 
desacordo com as especific - s apresenta 

e re sar o pagamento se, no ato da atestação, 
o estiverem em perfeitas condições ou em 

se aceitas. 

u o montante a pagar os valores correspondentes a 
ela CONTRATADA, nos termos deste Contrato . 

..:~La~'IIUais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
~~!~~~a:lguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
In 1ra pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

gamento da parcela, ser a segu1nte: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

I= Índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

I= (TX) 
365 

I = (6/1 00) 
365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta co 
apresentada posteriormente. 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos cas 
que haja interesse da Administração d 

no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 
, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO AU 

1. No interesse da Admin 
Contrato poderá ser aument<=Nf,..lllo..J::, 
conforme disposto no o 65, 

--~ 

U SUPRESSÃO 

TRATANTE, o valor inicial atual izado deste 
rimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
os 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

rigad aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
cessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 

scimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 
...,.~sultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

ecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e 
rigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a 

efesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o va lor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total , recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
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1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, at~ 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATA 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender 
totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 da 
Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias cont 
comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três déc1mos por cento) por dia de atraso e 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o va lor total deste Contrato, qu 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, aten 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subllill. IIIIJIIIII.-

Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 1 
comunicação oficial ; 

1.5 - suspensão temporária de participar em lici 
a Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE P 

o de contratar com 
DUTRA - MA, por até 

2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar co 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citaç 
motivos determinantes da punição ou a · 

tração Pública, pelo prazo de até 5 
la defesa, enquanto perdurarem os 
ida a reabi litação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, ON 

2.1 - ensejar o retardamento da e o objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a 

e o; 

8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

- apresentar documentação falsa . 

ém das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
ua inscrição no Cadastro de Prestador de serviços do CONTRATANTE e, no que couber, às 

demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

Centro Administrativo Ciro Evangelist a 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760- 000 

Site: .htt~J/presidentedutra.ma .gov.br L 
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pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 
desta Cláusula , a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administraçã~ 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

• 2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Ad 

• 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do a~igo 
se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 

2 .2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a 
desde que haja conveniência para a Administra ONTRA 

o processo da licitação, 
NTE; 

2.3- judicial , nos termos da legislação a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou am· 
fundamentada da autoridade compe e 

3.1 - Os casos de rescisão contr 
processo, assegurado o con 

CLÁUSULA DÉCI 
CONTRATADA 

autorização escrita e 

serão formalmente motivados nos autos do 
a defesa. 

AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

aos termos do Pregão n° PE _/2022, cuja realização decorre 
_____ , e da proposta da CONTRATADA. 

c~~~~ 
stões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
· amente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIENTE 
A , com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

----· E, ra firmeza e validade do que foi pàctuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias 
e igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 

pelas representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo. 

Centro Adndnistrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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Testemunhas: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: .06.l38.366/0001-08 

PRESIDENTE DUTRA- MA, _ de _____ de 2022 

xxxxxxxxxxxxxx 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA 

CNPJ(MF) ____ _ 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ 

CONTRATADO(A) 

1. _____ ___ _ __ _ 
2. __________ _ _ 

Centro Administ rativo Ciro Evangelist a 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Ta rumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760- 000 

Si te: https:iipresidentedutra.ma .gov.br/ 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° OOX/2022 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° _/2022 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: 
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [ 
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANT 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF S 
SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO 
N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. ~ 
123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E S 
DESTA, SER: . 

S, SOB AS PENALIDADES 

( ) MICROEMPRESA - RECEITA B UAL OU INFERIOR A 360. I 
UF,OO E ESTANDO APTA A FRUI 
INSTITUÍDAS POR NÃO SE EN 
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA: 
LC 147/2014. 

~~S E VANTAGENS LEGALMENTE 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

PLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA 

( ) EMPRESA DE PEQU O PORTE - EITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360. I 
UF,OO E IGUAL OU INFER 4.800._ /UF,OO VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR 
OS BENEFÍCIOS VA li"~~_, LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NHUM AS EDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 
3° DA LEI COM TAR 23/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕ 
• ESTA EC AÇÃO DERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUA DA C O M OU EPP. NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2 6; 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME DO CONTADOR 
CRC DO CONTADOR 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/ MA. CEP: 65760 - 000 

Si te: http~:/1 prec;identedutr a. ma .gov. br I 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° OOX/2022 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL _ 
INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° __ /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2022 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE I UF 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

ABA ASSINADO, NA 
ONENTE,_ CNPJ ____ _ 

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE 
EDITAL ACIMA CITADO E QUE AC ~.._ 

NDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
-lllf'VJENTE QUALQUER DECISÃO QUE 
ANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS 

IDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
AL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 

VENHA A SER TOMADA PELO L 
PROPONENTES QUE TENHAM AT 
EDITAL E QUE DEMONSTREM IN 
FORNECIMENTO DO BEM STO. 

DECLARA, AINDA, P 
SUPERVENIENTE 
IDONEIDADE 

FINS DE DI REITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
OS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 

NEN NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E 
.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES 

LOCAL E DATA 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

Cent ro Adrnmistrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:/ /presideQtedutra .rna.gov.br I 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° OOX/2022 

ANEXO VIl 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2022 

. ........... ...... .. ..... ...... ... ... ... ... .... , INSCRITO NO CNPJ N .. , MÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ............... ..... , PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° .. ........... .. ..... ... E N° ..... ....... ......... ....... , 
DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO C. V 0 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 
DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA lJ N° 9.8 , DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, 
QUE NÃO EMPREGA MENOR D A S EM TRABALHO NOTURNO, 
PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃ OR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA 

APRENDIZ ( ) 1 . 

DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

REPRESENTANTE LEGAL 

-o: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Centro Administrativo Ciro Evangeiista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

66 



• 

• 

ESTADO·DQ MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CN PJ : 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OOX/2022 

A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR O 
/2022, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPE NT 

ETRÔNICO N° 
ICITANTE), E O 

RTE, DI RETA OU 
UALQUER OUTRO 

CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI , NO . TO 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECE 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE F DO ÃO ELETRÔNICO N° 
_/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QU Q ESS 

A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PR P 
PREGÃO ELETRÔNICO N° _/2022 ~- ....,.. 

PARA PARTICIPAR DO 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
-.~·uA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 
U FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
QUER PESSOA; /2022, POR QUALQUER MEIO O 

A) QUE NÃO TENTOU, P R QUALQUE 10 OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR 
NA DECISÃO DE QUALQ UTRO P RTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
PREGÃO ELETRÔNIC UANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA 
LICITAÇÃO; 

DA ROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 
/2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

COM ICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 
E POT CIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 ANTES 

-O D OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

~~~-~~ONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 
O ÔNICO N° /2022 NÃO FOI , NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

MENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 
R E DO MUNICÍPIO DE I UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS 

TAS; E 

.._-.. .. D QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA 
ECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

LOCAL E DATA 
REPRESENTANTE LEGAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adi r Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/ M A. CEP: 65760- 000 

Si te: https://presidentedutra.ma .gov.br I 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° OOX/2022 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

A ........................ .......... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRES 
LOCALIZADA À .... ...... .... .. ............. ......... .... , DECLARA, RMI ~DE COM A LEI 
N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISIT 
CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIP 
ELETRÔNICO N° /2022 

SENTANTE LEGAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

-----
ÇÃO PARA ESTE 
I UF- PREGÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° OOX/2022 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÓNICO N° 12022 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE I UF 
AO PREGOEIRO I EQUIPE DE APOIO I COMISSÃO MUNI ÇÃO 

MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMP . PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR CO INISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER 
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEI PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERA TADUAL E UNICIPAL. 

LOCAL E DATA 

SSINATURA DO RESPONSÀVEL E CPF) 

Cent ro Administrativo Ciro Evangelist a 

Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro farumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 
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PARECER JURIDICO N° 20052022001 / 2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09052022001 / 2022 
ASSUNTO: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços para locação de estruturas diversas, 
equipamentos, mão de obra especializada e bandas para apresentação de 
shows artísticos, visando atender aos diversos eventos a serem realizados no 
Município de Presidente Dutra -MA 

EMENTA: 
Análise jurídico-formal da Minuta de Edital 
de Pregão Eletrônico e minuta do contrato. 

I. RELATÓRIO 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra -
MA enviou a esta Assessoria Jurídic a , o processo em referênc ia para 
análise, a fim d e que esta se pronuncie acerca da minuta do edital de 
pregão eletrônico e minuta do contrato. 

É o relatório. Passa-se a fundamentação. 

11 . FUNDAMENTAÇÃO 

De iníc io, foi verifi c ada que a modalidade utilizada foi 
Pregão Eletrônico . 

Atinente à competência d esta Assessoria Jurídica, para emitir 
parecer sobre a minuta do edital e d o contrato, esta está d elineada no art. 
38, Parágrafo Único da Lei 8666/93: 

Art. 38 ( ... ) 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas 
e ap rovadas po r assessoria jur ídica da Administ ração. (Redação dada pela 
Lei n° 8.883, de 1994) 

A consultoria aqui prestada é estrita mente sob o p risma 
juríd ico, não lhe cabendo adentrar em a spectos re lativos à conveniência e 
à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à 
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esfera discric ionária do administrador público legalmente competente, 
ta m pouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, 
administra e/ou financ eira. 

O a rt. 3° da Lei 10.520/ 2002, que regulamenta o pregão, 
define quais procedimentos devem ser observados na fase preparatória do 
Pregã o, in verbis: 

Art. 3° A fase preparatória do p regão observará o seguinte: 

- a a utoridade competente justific ará o necessidade de 
contratação e definirá o objeto d o certam e, os exigênc ias de 
habilitação, os critérios de aceitaç ã o dos propostos, os sanções p or 
inad implemento e os cláusulas do contrato, inc lusive com fixaç ão dos 
prazos poro o execução dos serviços; 

11 - o definiç ã o do objeto deverá ser preciso, suficiente e c loro, 
vedados especificações q ue, por excessivos, irrelevantes ou 
desnecessários, /imitem o competiç ão; 

111 - dos a utos do procedimento constarão o justific ativo dos 
definições re feridos no inc iso I deste artigo e os indispensáveis elementos 
técnic os sobre os quais estiverem a poiados, bem com o o orç amento, 
elaborado pelo órgão ou entidade promotora d o licitação, dos bens ou 
serviços o serem licita dos: e 

IV - o a utoridade competente designará, d entre os servidores do 
órgão o u entidade promotora do licitaç ã o, o pregoeiro e respectivo 
equipe d e ap oio, c ujo atribuiç ão inc lui, dentre o utros, o recebimento d os 
propos tos e lanc es, o a ná lise d e suo oceitobilidade e suo classific aç ã o, 
bem como o habilitação e o adjudic aç ão do objeto do c ertame ao 
licitante vencedor. 

Constata-se inicialmente, a adequação da minuta do edital 
à legislaç ã o aplicável ao presente c aso, qual seja, a Lei Federal n° 
10.520/02, a Lei Complementar Federal n° 123/2006 alterada pela Lei 
Complem entar n° 147/2014 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. 

Ademais, verificou-se também, a correta desc riç ã o d o 
objeto, das condições de participação, da apresentação da proposta, dos 
d ocum entos exig idos para habilitação, do prazo para interposição de 
rec ursos, d a exec uç ão do obje to, d o recebimento dos serviços, das 
condições de pagamento, das sanções administrativas, do cancelamento 
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d o contrato, da impugnação do ato convocatório e das disposições gerais 
em c onsonância com o Regramento Geral de Licitações (Lei n° 8666/93). 

O critério de julgamento das propostas é o de menor preço 
por global. 

A minuta d o contrato observou os critérios constantes no art. 
55 da Lei. 8666/93, guardando consonância com o termo de referência e o 
ed ital. 

111- CONCLUSÃO 

Ante o exposto, OPINA-SE PELA APROVAÇÃO DA MINUTA DO 
EDITAL E MINUTA DO CONTRATO sob exame, posto que todas atendem ao 
disposto constante em lei especificadas neste pronunciamento jurídico. 

À consideração de Vossa Senhoria 

É o nosso parecer. 

Pre fei tura Municipal de Presidente Dutra - MA em 20 de maio 
de 2022. 
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EDITAL DO PREGAO ELETRONICO N° 001 3/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N° 10.520/02, DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 , 
LEI COMPLEMENTAR W 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR W 147/2014, 
LEI COMPLEMENTAR NO 155/2016, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE AS 
DISPOSIÇÕES DA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 
INTERESSADO : 
Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° PROCESSO LICITATORIO PE N° 013/2022 
09052022001/2022/PMPD 
ORGAO GERENCIADOR: ORGAOS PARTICIPANTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Assistência Socia l 
Secretaria Municipal de Agricultura 
Secretaria Municipal de Administração 

TIPO DE LICIT AÇAO: PRESTAÇAO DE SERVIÇO: 
MENOR PREÇO "POR ITEM" FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA 

OBJETO: 
Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de locação de estruturas diversas, equipamentos, mão de obra 
especializada e bandas para apresentação de shows artísticos, visando atender aos 
diversos eventos a serem rea lizados no município de Presidente Dutra-MA. 
O Pregão será realizado em sessão pública o nline por meio de recursos de tecnologia 
da info rmação - INTERNET, através do site : 
httj2s ://www.c om j2ras j2residentedutra.com.br 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 25/05/2022 
Término: 07/06/2022, às 13:00 Horas (Horário de Bras ília) 
SESSÃO PÚBLICA: 07/06/2022, às 14:00hs (Horário de Brasília) 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em gue não esteja dis_Q_osto "Horário Local". 
DIA, HORARIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇAO PARA OBTENÇAO DO EDITAL 
DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO : das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra - MA, localizada na Av . Adir Leda, s/n° - Bairro Centro - Presidente Dutra/Maranhão. E-
mail : licitacao@presidentedutra.ma .gov. br 
o edital poderá ser ret irado grat uitamente nos s ít ios: 
https ://www.c~~- ~identedutra.com.br o u I ht!Q.:/~esidentedutra .ma .g_ov. br/ 

( b.<' 
- \ \{ Este instrumento contém: 

Elias Rodiig'uês..Lim::~ Edita l e seus anexos com 69 páginas, 
L sessor Executivo e Ordenador de incluindo esta, numericamente ordenadas. 

Despesas 

I 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 013/2022 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n° 09052022001/2022/PMPD 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS (art. 48, inciso I. LC 123) E RESERVA DE COTA 
(art. 48, inciso 111, LC 123) DESTINADOS Â PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS- ME, 

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE- EPP." 

Torna-se público que O MUNIC[PIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, 
realizará às 14:00 horas, do dia 07/06/2022, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "Por Item", sob a forma de 
execução indireta , no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento parcelado), nos 
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da lei complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006, decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO 
DE 2019, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°. 
147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI FEDERAL N° 8.666/1993, e 
demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: https://www.compraspresidentedutra.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório ; receber , examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital ; dirig ir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à 
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema da GM Tecnologia, prevalecerão as descritas neste edital. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação de 
estruturas diversas, equipamentos, mão de obra especializada e bandas para 
apresentação de shows artísticos, visando atender aos diversos eventos a serem 
realizados , no município de Presidente Dutra-MA, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de 
Referência , Anexo I do Presente Edital. 

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente licitação é R$ R$ 6.545.975,08 
(seis milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil, novecentos e setenta e cinco 
reais e oito centavos). 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência , 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 . Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de prev1sao de 
dotação orçamentário, conforme dispõe Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e o 
Decreto Federal no. 7.892/201 3, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para 
cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos 
contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento 
licitatório. 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no site 
https://www.compraspresidentedutra.com.br que permite a participação dos interessados 
na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no sitio https://www.compraspresidentedutra.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firm es e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante , excluída a responsabilidade do provedor do 
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
portal https://www.compraspresidentedutra.com.br de mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação , devendo proceder, imediatamente, á correção ou á 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal do 
https://www.compraspresidentedutra.com.br 

4 .2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEl , nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006, conforme segue: 

4 .3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s) ; 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4 .3.5 que estejam sob falência , concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Pienário) ; 

4.3.7 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES n° 05/2017); 

4.3.7.1 É admissível a participação de organizações socia is, qualificadas na forma dos arts. 5° 
a 7° da lei 9.637/1998, desde que no objeto desta licitação se insiram entre as atividades 
previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social 
(Acórdão n° 1.406/2017-TCU-Pienário) , mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos 
respectivos atos constitutivos. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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4.4. 1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos 
pela LC no 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas 
categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada 
do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 
das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Presidente Dutra - MA poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, 
tais como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício - ORE do exercício 
anterior e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que ju lgue necessários, 
apresentados na forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de 
subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a ORE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digita l - ECO, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digita l - SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil , desde que os dados permitam 
identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da ORE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped, nos termos do que 
fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 Declaração de sujeição às condições estabelecidas no Edital e Inexistência de Fatos 
Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 

4.4.3 Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, sa lvo menor, a partir de 14 anos, na cond ição de 
aprendiz, nos termos do artigo r , XXXI II , da Constituição; 

4.4.4 Declaração que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SL TI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.5 Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.6 Declaração de Idoneidade 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, o não envio está sujeita a pena de desclassificação. 

4.6. A declaração fa lsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital , proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital , 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha . 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista , nos 
termos do art, 43, §1 °, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibi lizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item ; 

6.1.3 Valor por Item do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 
especificação do Termo de Referência : indicando marca/modelo, fabricante prazo de validade 
ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente nos do objeto. 
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7.5 Iniciada a etapa competitiva , os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro . 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais) . 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o rein ício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7 .15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será reg istrada em campo próprio do 
sistema. 

7. 16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública , os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "Por Item", conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os va lores da 
primeira colocada , se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pe lo sistema , contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor class ificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito , no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado , se 
for o caso. 

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.27 .1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27 .1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
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7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27 .1.4. produzidos no país. 

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em cond ições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas , 
env ie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital ; 

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exig idas pelo Termo de Referência ; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/201 8-TCU
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequ ível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertu ra dos custos da contratação, apresente preços por 
Item ou unitá rios simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 
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a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei no 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VIl-A 
da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.3. 1 A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeiro para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trin ta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da proposta comercial , não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, a Comissão poderá realizar diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a rea lização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante av iso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento dig ital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema , no prazo de 2 (duas) horas , sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facu ltado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante , antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro , destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes , a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto 
ofertado na forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta 
e oito horas) , contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de desclassificação, com 
o objetivo de conferir a especificação e ausência de falhas no produto. 

8.6.3.1. A amostra, caso requisitada, somente será da empresa classificada provisoriamente 
em primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas. 

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra , e consequentemente a proposta, que não atender as 
disposições previstas no Termo de Referência. 
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8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus 
representantes legais, quando prévia e formalmente requerida pelo interessado. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro , destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais , destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas , 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do produto ou da área 
especializada no objeto. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoe1ro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.1 O. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita , e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9 .1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov .br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa , 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj. jus.br/improbidade adm/consultar requerido .php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
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9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https ://certidoesa pf. a pps. teu. gov. br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Prestador de serviço a existênc ia de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabi litado, por falta 
de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do https://www.compraspresidentedutra.com.br., nos documentos exigidos neste 
edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à 
qualificação econômica financeira . 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do 
https://www.compraspresidentedutra.com.br 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta , a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consu lta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s) , conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de env io de documentos de habilitação complementares , 
necessários à confirmação daqueles exig idos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digita l, via sistema , no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos origina is não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filia l com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centra lização do 
recolh imento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabil idade limitada -
EIRELI : ato constitutivo, estatuto ou contrato socia l em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filia l ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto socia l em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civ il das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 
da Lei n° 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.9.2. Prova de regularidade fisca l perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional e Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tribunais Federais e a Dívida da União pessoa 
física de todos os sócios. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; e certidão conforme o artigo 5° da portaria 1421/2014 do Ministério do 
Trabalho e Emprego. 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.6 . Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre ; 

9.9.6.1 . Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa , expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (CND's e Alvará de Funcionamento) 
do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos , ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município , expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
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9.1 O. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.1 0.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da le i, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substitu ição por ba lancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.1 0. 1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.1 0.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.1 0.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liqu idez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = -----~A~T,..~..;IV~O.:......:.::CJ.l.IR~C.:..::U.:..::L-.:..A.:.~..N:..:.T..l;;;;E....._ ___ _ 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.1 0.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.1 0.4.1 Sociedades reg idas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.1 0.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TOA): Por fotocópia do livro 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) reg istrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9. 1 0.4.4. Sociedade criada no exercício em curso : fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente reg istrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
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9.1 0.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. Apresentar certidão de regularidade do profissional que assinou o balanço. 
(CRP). 

9.1 0.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital - ECO, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil , por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digita l - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de ba lanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pe lo 
representante legal e pelo Contador responsável, e reg istrados em Junta Comercial. 

9. 1 0.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, bem como a execução patrimonial 
dos sócios, emitida até 60 (sessenta) dias. 

9.1 0.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial , o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicia lmente, na forma do art. 58, da Lei n.0 11 .101 , de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.11 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11 .1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos com o objeto desta 
licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente ; 

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado (s), podendo 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios 
do conteúdo declarado. 

9.12 Habilitação Adicional : 

9. 13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal e 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9. 14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativâ equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para , no 
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa . 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista , será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9. 17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma . 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto , 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

1 O. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

1 0.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

1 0.1.1. Ser redigida em língua portuguesa , datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras , entre linhas ou ressalvas , devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

1 0.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fin s de pagamento. 

1 0.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

1 0.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada . 

1 0.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor por Item em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

1 0.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço por Item, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
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1 0.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

1 0.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

1 0.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 . DOS RECURSOS 

11 .1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

11 .2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11 .2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito . 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso , o recorrente terá , a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para , querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11 .3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento . 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edita l. 

11 .5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11 .5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qual idade de 
petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta : 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públ ica, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato , não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista , nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta . 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por publicação em Diário Oficia l ou por e-mail e dar-se-á de acordo 
com os dados contidos no https://www.compraspresidentedutra.com.br sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Presidente 
Dutra/MA, através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 
da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência posta l com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3- É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto no 
subitem 14.8. 

14.3. 1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 
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14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os 
produtos a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edita l, em 
seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital. 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência , com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os produtos com 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência , quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3o da Lei no 8.666. de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive 
a seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas 
por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como 
obedecerá, na íntegra, ao, Decreto Federal no. 7.892/13, alterado pelo Decreto no 8.250/14 , à 
Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento 
dos requisitos de publicidade oficial , e estará integralmente condicionada às cláusulas deste 
Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do prestador de serviço primeiro classificado, depois de convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a 
ele prev istas neste Edita l, a Prefeitura Municipal De Presidente Dutra - MA, registrará os 
demais licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata , nas 
hipóteses previstas no Decreto Federal no 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens com preços iguais aos do 
licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante 
a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações . 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata , incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento . 
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14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso 11 do art . 65 da Lei n.0 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.0 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar plani lhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
ev idenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
rev isão dos va lores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicia lmente reg istrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o prestador de serviço, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o prestador de serviço será liberado do compromisso 
assumido. 

14.13.1 O. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais prestador de 
serv iços, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11 . Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o 
prestador de serviço, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o prestador de serviço do compromisso assumido, sem aplicação de 
penal idade, confi rmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

11 - Convocar os demais prestador de serviços, visando igual oportunidade de 
negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 
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14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada 
a vantagem , a ata de registro de preços, durante sua vigência , poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório , 
mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do 
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência , a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órg ão gerenciador e 
órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de reg istro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
prestador de serviços constantes da Ata de Registro de Preços, podendo va ler-se de outros 
meios legais para adquiri- los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos prestador de serviços constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14 .2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Prestador de serv iço terá o seu Reg istro de Preços cancelado, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d)- sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e)- forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII , da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 
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